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PERDA DA DOCUMENTACAO FISCAL E CONTABIL.
CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS INFRA-LEGAIS. IMPEDIMENTO
PARA EXCESSO DE FORMALISMO.

Incéndio em que se perde parte significativa da documentagdo fiscal e
contabil, cumprida todas as exigéncias fiscais previstas pelo RIR, ndo pode
ser base para puni¢cdo com base em formalismo exacerbado, pois destruidos
os documentos ndo hd como se fazer prova nos estritos termos da lei.

HOMOLOGACAO, FORMAL OU TACITA, RECAI SOBRE TODA A
APURACAO E NAO SO AO PAGAMENTO.

A homologacdo pela autoridade administrativa, seja formal ou tacita, ndo
recai somente sobre o pagamento, mas sim sobre toda a apuragdo do tributo
realizada pelo contribuinte.

COMPENSACAO. CREDITOS LIQUIDOS E CERTOS. LIMITE
TEMPORAL PARA VERIFICACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.

Somente deve ser deferida compensacdo de créditos liquidos e certos.
Todavia, tal fato ndo permite concluir que nao ha limite temporal para analise
da apuracao do tributo que se pretende compensar.

Acordam os membros do colegiado por maioria de votos, em dar provimento

parcial ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. Vencido(a)
o(a) Conselheiro(a) Eduardo de Andrade. Os Conselheiros Waldir Veiga da Rocha e Alberto
Pinto Souza Junior acompanharam o relator apenas no que tange o primeiro fundamento da

decisao.
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 PERDA DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL E CONTÁBIL. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS INFRA-LEGAIS. IMPEDIMENTO PARA EXCESSO DE FORMALISMO.
 Incêndio em que se perde parte significativa da documentação fiscal e contábil, cumprida todas as exigências fiscais previstas pelo RIR, não pode ser base para punição com base em formalismo exacerbado, pois destruídos os documentos não há como se fazer prova nos estritos termos da lei.
 HOMOLOGAÇÃO, FORMAL OU TÁCITA, RECAI SOBRE TODA A APURAÇÃO E NÃO SÓ AO PAGAMENTO.
 A homologação pela autoridade administrativa, seja formal ou tácita, não recai somente sobre o pagamento, mas sim sobre toda a apuração do tributo realizada pelo contribuinte.
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS LÍQUIDOS E CERTOS. LIMITE TEMPORAL PARA VERIFICAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.
 Somente deve ser deferida compensação de créditos líquidos e certos. Todavia, tal fato não permite concluir que não há limite temporal para análise da apuração do tributo que se pretende compensar.
  Acordam os membros do colegiado por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. Vencido(a) o(a) Conselheiro(a) Eduardo de Andrade. Os Conselheiros Waldir Veiga da Rocha e Alberto Pinto Souza Júnior acompanharam o relator apenas no que tange o primeiro fundamento da decisão.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Alberto Pinto Souza Júnior - Presidente. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Hélio Eduardo de Paiva Araújo - Relator.
 EDITADO EM: 11/03/2015
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza Júnior, Waldir Veiga Rocha, Márcio Rodrigo Frizzo, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Eduardo de Andrade e Hélio Eduardo de Paiva Araújo.
  COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS, já qualificada nos autos, recorre do acórdão 16-38.335, de 30/04/2012, da lavra da 9a Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP) � DRJ/SP1, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, indeferindo os pedidos de restituição e não homologando as compensações pleiteadas.
Consta da decisão recorrida o seguinte relato:
Trata o presente processo de pedidos de restituição de IRPJ e CSLL, cumulados com pedidos de compensação (fls. 01 a 06 � numeração original).
Observe-se que o processo atualmente se encontra digitalizado, sendo que a numeração digital não coincide exatamente com a numeração em papel.
A DERAT/SPO/DIORT/EQPIR/PJ, por meio do despacho decisório de fls. 138/141 (numeração digital) indeferiu os pedidos de restituição e não homologou os pedidos de compensação, nos seguintes termos, em síntese (a numeração indicada abaixo é a antiga, quando o processo ainda era em papel):
O contribuinte acima identificado, por seu representante legal, através dos requerimentos de fls. 01, 02 e 03 protocolizado em 11/06/2001, solicita o Pedido de Restituição proveniente de imposto de renda pago por estimativa, contribuição social mensal paga por estimativa e por fonte retida por Órgão Público no ano-calendário de 2000, conjugando-os com Pedidos de Compensação de fls. 4 a 6.
Às fls. 07 a 09 anexou demonstrativos dos valores solicitados a titulo de restituição.
Ao se analisar a Ficha 11 da DIPJ/2001 (fls. 45 a 48) � Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa, verifica-se que o contribuinte apura Imposto de Renda a Pagar nos meses 02, 04 e 05 de 2000, e, conforme pesquisa no sistema online SINAL08 (fl. 133), não consta, no referido ano, nenhum pagamento sob o código 2362 e, ao ser pesquisado o sistema online DCTF verificou-se que tais valores foram declarados e compensados �sem DARF�, através de �IRPJ saldo negativo�, sem entretanto, esclarecer-se o período a que se referia tal saldo credor, conforme previsto em lei (fls. 119 a 125). Assim, fica prejudicado o valor declarado na Ficha 12 A � linha 16 � Imposto de Renda Pago por Estimativa, à fl. 49. Tendo em vista que o contribuinte solicitou crédito de IRPJ referente apenas às estimativas, seu pleito deve ser indeferido.
Relativamente ao valor solicitado a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido retida por Órgão Público, conforme Instrução Normativa SRF/STN/SFN nº 04, de 18/08/1997:
Art. 5º � Os valores retidos na forma deste ato poderão ser compensados, pelo contribuinte, com o imposto e contribuições de mesma espécie, devidos relativamente a fato geradores ocorridos a partir do mês da retenção.
Parágrafo único � O valor a ser compensado, correspondente ao IRPJ e a cada espécie de contribuição social, será determinado pelo próprio contribuinte mediante a aplicação, sobre o valor da fatura, da alíquota respectiva, constante da coluna 03... (Anexo I).�
E, conforme o Anexo I � Tabela de Retenção � a alíquota a ser utilizada a título de CSLL é de 1%. E após analisar às fls. 94 a 98, comprova-se, através do sistema online SIEF, os valores retidos como CSLL sobre Órgão Público, no total de R$ 424,71, conforme abaixo discriminado.
RENDIMENTO BRUTO
CSSL SOBRE ÓRGÃO PÚBLICO

2.337,50
23,37

5.274,03
52,74

703,86
7,03

3.261,97
32.61

30.896,43
308,96

TOTAL
424,71

E, finalmente, quanto à CSLL mensal paga por estimativa, o contribuinte, na Ficha 16 � linha 07, meses de 02, 04 e 05 de 2000, fls. 15 e 16, apurou CSLL a pagar. Entretanto, conforme pesquisa no sistema online SINAL08 (fls. 132) não consta no referido ano nenhum pagamento sob o código 2484 e, ainda, ao ser pesquisado o sistema online DCTF, verificou-se que tais valores foram declarados e compensados �sem DARF�, com a utilização de �CSLL saldo negativo�, sem, entretanto, esclarecer-se o período a que referia tal saldo credor, conforme previsto em lei (fls. 126 a 131). Assim sendo, fica prejudicado o valor declarado na Ficha 17 � linha 38 � CSLL Mensal Paga por Estimativa (fl. 54).
Diante do exposto, proponho a VSA., o reconhecimento do direito creditório na importância de R$ 424,71, para o ano-calendário de 2000, referente à CSLL, ao qual deverão ser acrescentados os juros equivalentes à taxa SELIC, homologando-se os Pedidos de Compensação de fls. 04, 05 e 06, até o limite do crédito reconhecido.
A Interessada, notificada do indeferimento (fls. 345 verso), manifestou sua inconformidade (fls. 151 a 156), por meio de seu procurador (fls. 157 a 170), alegando, em síntese, que:
O único lapso em que eventualmente incorreu a Manifestante foi não esclarecer a qual período se referia o seu saldo credor. Não se discutiu, assim, o procedimento adotado pela Manifestante.
Imposto de Renda Mensal por Estimativa
No exercício de 1998, a Manifestante apurou crédito relativo a IRPJ no valor de R$ 1.555.605,55, como se infere da Ficha 13 � Cálculo do Imposto de Renda Lucro Real da DIPJ/1999 � ano-calendário 1998.
Referido saldo passou a ser atualizado a partir de janeiro de 1999 e em fevereiro de 2000 já perfazia o montante de R$ 1.958.974,07, conforme planilha anexa.
O saldo acima aludido foi utilizado da seguinte forma pela Manifestante: (i) R$ 703.290,00 para competência de fevereiro/2000 (compensação em março de 2000); (ii) R$ 464.005,53 para o IRPJ competência de abril de 2000 (compensação em maio de 2000); e (iii) R$ 709.534,52 para o pagamento do IRPJ competência de maio de 2000 (compensação junho de 2000) (planilha doc �IRPJ 1998�) (doc. 4).
Tendo a Manifestante saldo creditório no valor de R$ 1.958.974,07 e, tendo sido apurado IRPJ a pagar no valor de R$ 1.876.830,05, totalmente legal e coerente a compensação efetuada, a qual deverá ser homologada nessa oportunidade.
CSLL por Estimativa
Conforme planilha anexa aos autos, a Manifestante possuía, em fevereiro de 2000, saldo creditório referente à CSLL a compensar no valor de R$ 4.028.351,00 (doc. 5).
Nessa esteira, quando a Manifestante deparou-se com CSLL a pagar no exercício de 2000, no valor de R$ 641.377,7, entendeu por bem exercer o seu lídimo direito de compensação.
Com vistas a demonstrar a origem do seu saldo creditório, a Manifestante acosta ao presente cópia do saldo contábil de impostos a compensar e a sua respectiva abertura.
Verificar-se-á que, na conta 11080122 � �Imposto Antecipados� do balancete, o saldo em dezembro de 2000 monta em R$ 9.500.619,93 (doc. 6), dentro do qual está incluso o crédito de R$ 4.028.351,00, acima mencionado.
Como suporte desse valor, apresentamos o controle de Conciliação dos Impostos Antecipados (doc. 7), o qual demonstra que o saldo de CSLL de 1998 era, em fevereiro de 2000, de R$ 4.028.350,56, e, em dezembro de 2000, passou a R$ 3.585.391,43.
Esclarece a Manifestante que a respectiva baixa (diferença entre fev/2000 e dez/2000 � R$ 442.959,13) não corresponde exatamente à compensação em 2000 (R$ 641.377,79) porque o saldo foi atualizado pela SELIC.
Em outras palavras, apesar do saldo compensado em 2000 perfazer o montante de R$ 641.377,13, a movimentação do saldo no ano teve uma redução de somente R$ 442.959,13, em decorrência da aplicação da Taxa SELIC.
Nesse diapasão, totalmente legal a compensação efetuada pela Manifestante, a qual deverá ser deferida.
Por meio do despacho de fls. 188 (a numeração utilizada a partir de agora será a digital), a Autoridade Preparadora encaminhou os autos à esta Delegacia de Julgamento, ressaltando que o processo encontra-se com pendência de compensação, assim como o saldo residual após compensação está lançado na DCTF.
Tendo o processo sido distribuído para esse relator, entendeu-se pela necessidade de diligência, com o conseqüente envio dos autos ao Órgão de origem, para que fossem respondidos três quesitos pela DERAT/SPO/DIORT, com base em verificações a serem efetuadas junto aos livros e documentos contábeis e fiscais da Interessada, e demais meios necessários. Os quesitos estão abaixo reproduzidos:
1. O saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 1998 foi objeto de pedido de restituição ou de compensação (inclusive em DCTF), que não a narrada na Manifestação de Inconformidade? Qual o valor residual? Esse valor é suficiente para a compensação pleiteada na DCTF do ano-calendário de 2000?
2. O saldo negativo de CSLL realmente existia no ano-calendário de 2000, conforme alegado? Foi ele objeto de pedido de restituição ou de compensação (inclusive em DCTF) que não a informada na Manifestação de Inconformidade? Qual o valor residual? Esse valor é suficiente para a compensação pleiteada na DCTF do ano-calendário de 2000?
3. As compensações dos saldos negativos de IRPJ e de CSLL com as respectivas estimativas mensais devidas no ano-calendário de 2000 foram realizadas em época própria pela Manifestante, em sua escrita fiscal?
Em atenção ao despacho supra mencionado, foi elaborado, pela EQPIR/DIORT/DERATSPO, o despacho de diligência de fls. 907/913.
Primeiramente, foi informado que não haveria relação entre o Processo Administrativo n° 13808.002682/200131 (cópia parcial às fls. 769/793) e o presente, sendo que este último teria sido aberto para abrigar os seguintes pedidos:
�1.2.1 Pedido de Restituição de Imposto de Renda Mensal por estimativa do ano-calendário 2000 no valor de R$ 1.876.830,05, que o contribuinte corrigiu para R$ 1.990.941,32 (fls. 03 � 10), e que foi registrado (o valor original) na linha 16 da Ficha 12A da DIPJ/2001 (fl. 17). Conforme se verifica, o contribuinte, ao invés de solicitar Restituição do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário 2000, considerando não ter apurado Imposto Devido no período e ter registrado antecipações, protocolou pedidos separados de restituição para valores retidos na fonte e pagos por estimativas mensais;
1.2.2 Em procedimento análogo, também solicitou Restituição de CSLL mensal paga por estimativa no ano-calendário 2000 no valor de R$ 641.377,79, que foram corrigidos para R$ 680.373,56 (fls. 05 11), sendo que o valor original corresponde ao registrado na linha 38 � CSLL mensal paga por estimativa da Ficha 17 � Cálculo da CSLL da DIPJ/2001 (fl. 22);
1.2.3 � Pedido de restituição da CSLL retida por órgão público nesse mesmo exercício, no valor de R$ 6.834,58 (linha 41 da Ficha 17 acima mencionada), que o contribuinte corrigiu para R$ 7.250,12 (fls. 06 22).
Relatou-se ainda que o Despacho Decisório da EQPIR/DERAT de 19/05/2006 (fls. 138/141) indeferiu os pedidos descritos nos itens 1.2.1 e 1.2.2 acima, por ter o contribuinte informado pagamento das estimativas em questão por compensações sem DARF de créditos de Saldos Negativos sem especificação dos períodos a que se referiam, e validou parcialmente, no valor de R$ 424,71, o pleito descrito no item 1.2.3.
Por fim, informou-se que para atendimento da solicitação desta DRJ, foi expedida em 01/12/2011 Intimação solicitando o fornecimento, no prazo de 30 dias, de esclarecimentos e documentos (fls. 208/209). Em 13/01/2012 foi solicitada prorrogação de 15 dias (fls. 211/221), aos quais se seguiram mais 5 dias por pedido de 30/01/2012 (fls. 222/226). Em 07/02/2002 foram protocolados a resposta e anexos de fls. 227/768, em que ainda pleiteia a concessão de prazo adicional de 5 dias para juntada de declaração atestando que os créditos em análise não foram utilizados em outras compensações. Essa declaração não foi entregue até a data de elaboração do despacho de diligência.
As respostas apresentadas aos três questionamentos, pela Autoridade Administrativa, com base nas verificações pertinentes, foram as seguintes:
Ia) O saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 1998 foi objeto de pedido de restituição ou de compensação (inclusive em DCTF), que não a narrada na Manifestação de Inconformidade?
Pesquisa efetuada no sistema DCTF/GER (fls. 795/796) indicam a ocorrência, no período de 01/01/1999 a 31/12/2003, de utilização de Saldos Negativos de IRPJ sem indicação de a que ano-calendário se referem apenas nas três compensações de estimativas indicadas pelo contribuinte em sua manifestação e mencionadas no parágrafo anterior, atribuindo o crédito ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 1998 ( fls. 797/799). As outras compensações com saldos negativos de IRPJ constantes do sistema (fls. 800/803) indicam sempre data de apuração de 31/12/2000 para o saldo negativo. As únicas compensações que o sistema DCTF registra que podem então ser atribuídas ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 1998 são aquelas indicadas pelo contribuinte e de interesse desta análise.
Também foi efetuada pesquisa, que se revelou negativa (fls. 805/806), no sistema PER/DCOMP visando identificar possíveis Pedidos de Restituição ou Declarações de Compensação envolvendo o crédito aqui tratado a partir da implantação do sistema e até 31/12/2004, data em que já estaria prescrito o direito do contribuinte à restituição de valores de Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário 1998.
Adicionalmente, foi verificado o sistema COMPROT visando identificar, para os processos administrativos protocolados entre 01/01/1999 a 02/01/2004, data após a qual eventuais pedidos de restituição seriam atingidos pelo instituto da prescrição, a possível ocorrência de pedidos de restituição/compensação envolvendo o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 1998 (fls. 807/821). Dos 50 processos identificados, 22 fazem referência a IRPJ ou IRRF no campo �assunto� do protocolo e foram objeto de verificação, que é resumida no Demonstrativo de fls. 822/823. Não foram identificados processos que possam ter utilizado Saldo Negativo de IRPJ, IRRF ou antecipações de IRPJ referentes ao ano-calendário 1998, objeto deste tópico.
Ib) Qual o valor residual?
(A Autoridade Administrativa não apurou saldo negativo de IRPJ no ano-calendário 1998, não havendo que se falar em valor residual)
Ficaram comprovados os valores de R$ 1.412.113,21 de estimativas pagas por DARF e de IRRF no total de R$ 1.060.108,92, somando R$ 2.472.222,13 de deduções possíveis do IR devido de R$ 5.057.033,43, com o que teria havido valores a pagar de IRPJ e não saldo negativo no ano-calendário 1998.
Ic) Esse valor é suficiente para a compensação pleiteada na DCTF do ano-calendário de 2000?
Os cálculos do sistema NeoSapo (fl. 804) indicam ser o valor do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário 1998 informado na DIPJ/1999, R$1.555.605,55, caso venha a ser reconhecido, suficiente para suportar as compensações das estimativas de IRPJ do ano-calendário 2000 informadas em DCTF�s (fls.127/129).
IIa) O saldo negativo de CSLL realmente existia no ano-calendário de 2000, conforme alegado?
O saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2000 constante da DIPJ/2001 (fls.877) derivou da não apuração de Contribuição devida no período, com o que os R$641.377,79 informados como tendo sido pagos como estimativa ( R$ 223.722,66 em Fevereiro, R$ 179.489,36 em Abril e R$ 238.165,77 em Maio), mais R$ 6.834,58 informados como CSLL retida na fonte por órgão público ( dos quais R$ 424,71 foram validados pelo Despacho Decisório da DERAT de fls. 138/141), teriam gerado o referido crédito. Conforme se verifica nas DCTF�s dos meses indicados, tais pagamentos de estimativa teriam sido efetuados com compensações de créditos de Saldo Negativo de CSLL sem especificação de a que ano se referiam (fls.133/135).
Na Manifestação de Inconformidade contraposta ao Despacho Decisório da DERAT (fls. 151/156), para dar suporte ao pagamento dessas estimativas de CSLL o contribuinte alega que tinha à disposição, em fevereiro de 2000, �... saldo creditório referente à CSLL a compensar no valor de R$ 4.028.351,00...�. Informa ter acostado à Manifestação �... cópia do saldo contábil de impostos a compensar e sua respectiva abertura.� E que �verificar-se-á que, na conta 11080102 �Impostos Antecipados� do balancete, o saldo em dezembro de 2000 monta em R$9.500.619,93, dentro do qual está incluso o crédito de R$ 4.028.351,00 acima mencionado.� (transcrevemos os trechos)
Considerando que o demonstrativo enviado sob o título �Movimentação de Tributos a Compensar� inicia-se com valor de Saldo Inicial de Dezembro de 1998 no valor de R$ 2.039.855,00 (fl. 180), que o contribuinte corrige, sem efetuar nenhuma dedução, até Fevereiro de 2000 para R$ 4.028.351,00, foi o mesmo instado, pela Intimação de 01/12/2011 (fls. 208/209), a fornecer documentação comprobatória consistente e inequívoca da origem desses créditos, bem como fornecer declaração escrita, na forma da lei, atestando não ter havido outras utilizações de valores além daqueles mencionados nos demonstrativos.
Em sua resposta de 07/02/2012 (fls. 227/229 � anexos de fls. 230/768), o contribuinte faz referência à formação de Saldo Negativo de CSLL no ano-calendário de 1997 no valor de R$ 1.927.642,57 e de R$ 782.616,90 no ano-calendário de 1998. E acrescenta:
�Esse saldo negativo de CSLL de 1998 se somou ao saldo negativo de 1997. Assim, o contribuinte não se utilizou do saldo negativo de CSLL apurado em 1997 no exercício de 1998 e, além disso, também apurou saldo negativo da contribuição neste último exercício, estando esses saldos negativos � créditos � devidamente demonstrados na tabela anexa � doc. 04 (referência 12/98). E foi parte desses créditos que o contribuinte utilizou para pagamento das estimativas mensais de CSLL no exercício de 2000�. (transcrevemos)
Interessante analisar a digressão engendrada pelo contribuinte para demonstrar o que considera Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário 1997, ao descrever o conteúdo da Ficha 11 da DIPJ/1998 : �Conforme depreende-se da DIPJ referente ao ano calendário 1997 (doc. 02A), a contribuinte recolheu CSLL por estimativa no montante de R$ 1.925.425,57. Essas estimativas foram pagas mediante compensação com tributos indevidos / a maior conforme ficha 09 da DIPJ, linha 20. Em seguida, apurou a Contribuição do exercício sobre o lucro real no valor de R$ 1.905.500,48, resultando num saldo negativo de CSLL de R$ 20.142,09. Este saldo negativo de CSLL (R$ 20.142,09) somado às compensações de pagamentos indevidos ou a maior no montante de R$ 1.902.924,48 e às retenções de CSLL por Órgão Público de R$2.576,00 perfizeram um Saldo Negativo total de CSLL no ano calendário de 1997 de R$ 1.925.642,57.� (transcrevemos)
Ou seja: o contribuinte apurou valor devido de R$ 1.905.500,48 e deduziu R$1.925.642,57 (estimativas de Abril a Novembro de 1997) de alegados créditos de pagamentos indevidos ou a maior, gerando saldo negativo de R$ 20.142,09. Ao invés de considerar este o seu crédito para com a Fazenda Pública, pretendeu adicionar ao mesmo R$ 1.902.924,48 de �compensações de pagamentos indevidos ou a maior� não identificados, e R$ 2.576,00 de CSLL retida na fonte, também por órgãos públicos não informados, criando um �segundo saldo negativo� da contribuição em questão, de R$ 1.925.642,57, coincidentemente o mesmo valor do total de estimativas compensadas com créditos de pagamento indevido ou a maior (fl. 855).
Considerando que as DCTF�s mensais do ano-calendário 1997 não informam valores devidos de CSLL (fl. 881), e conseqüentemente quais seriam esses créditos por pagamentos indevidos ou a maior que teriam amortizado as estimativas, nem há qualquer comprovação desses valores no processo, não reconhecemos sequer os R$20.142,09 de saldo negativo, digamos, primário, de CSLL do ano-calendário em questão informado na DIPJ/1998. Também não foram localizados pagamentos por DARF de estimativas no período no SINAL08(fl. 893). Apenas para constar, o contribuinte não apresentou nenhum comprovante de rendimento que justificasse os alegados créditos por retenção em fonte da contribuição, que ademais não encontram nenhum respaldo em consulta ao sistema IRF Consulta da Receita Federal (fl. 887).
Quanto ao Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário 1998, o contribuinte apurou R$ 1.754.886,83 de valor devido, dos quais deduziu R$ 2.537.503,73 a título de pagamentos mensais por estimativa, gerando então crédito de R$ 782.616,90 (fl. 863). A análise das fichas de apuração mensal da contribuição (fls. 857/862) indicam terem sido essas estimativas pagas com créditos de pagamentos indevidos ou a maior. No entanto, não há no processo, nem constam das DCTF�s referentes ao ano-calendário 1998 (fl. 881), que não registram nenhum débito apurado, qualquer informação que possa comprovar a existência de créditos, e de qual natureza, que pudessem ter sido utilizados para a amortização das estimativas em questão. Não validamos, portanto, o crédito de Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário 1998, no valor de R$ 782.616,90.
Não reconhecemos, portanto, os créditos de saldo negativo de CSLL dos anos-calendário 1997 e 1998 que dariam suporte ao pagamento das estimativas dessa contribuição no ano-calendário 2000, que deu origem ao Pedido de Restituição de R$641.377,79 aqui analisado, e que portanto consideramos inconsistente.
IIb) Foi ele objeto de pedido de restituição ou de compensação (inclusive em DCTF) que não a informada na Manifestação de Inconformidade? Qual o valor residual? Esse valor é suficiente para a compensação pleiteada na DCTF do ano-calendário de 2000?
(A Autoridade Administrativa não apurou saldo negativo de CSLL no ano-calendário 2000, não havendo que se falar em valor residual)
Pesquisas efetuadas nos sistemas COMPROT (fls. 807/821839) e PERDCOMP (fls.878/879) não identificaram utilizações de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 1998 em outros processos/declarações de compensação. O sistema DCTFGER indica a ocorrência apenas, no período de 1999 a 2003, de utilização de saldos negativos dessa contribuição na compensação de débitos apenas nos casos das estimativas de CSLL de Fevereiro, Abril e Maio de 2000 tratadas neste processo (fls. 905/906).
III) As compensações de saldo negativo de IRPJ e de CSLL com as respectivas estimativas mensais devidas no ano-calendário de 2000 foram realizadas em época própria pela Manifestante, em sua escrita fiscal?
A Intimação de 01/12/2011 também instou o contribuinte a fornecer comprovação hábil e idônea dos registros em sua escrita fiscal dos pagamentos das estimativas mensais de IRPJ e CSLL do ano-calendário 2000 com os créditos desse Imposto e Contribuição de períodos anteriores informados no processo, por todos os meios passíveis de prova, anexando, se for o caso, cópias autenticadas dos documentos envolvidos.
A resposta de 07/02/2012 protocolada pelo contribuinte (fls. 227/768) assim se manifesta a respeito:
�Em atenção ao segundo questionamento da r. Fiscalização, o contribuinte apresenta as DCTF�s dos anos de 1998, 2000 e 2001 (docs. 05 a 07) e DIPJ do ano calendário 2000 (doc. 08), pelo qual comprova que não houve outras utilizações dos créditos apurados, senão as mencionadas nos demonstrativos.�
�Ademais, esses documentos atestam o pagamento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL apurados no ano de 2000 com os respectivos créditos desse imposto e contribuição apurados em períodos anteriores. Ou seja, demonstram que houve adequado registro fiscal da compensação dos créditos � saldo de imposto e contribuição dos anos anteriores � com os débitos do presente processo.� (transcrevemos)
Os documentos a que faz menção essa resposta são cópias de DCTF�s e DIPJ�s transmitidas à Receita Federal, acompanhadas de demonstrativos internos sem assinatura, muitas vezes sem registro de a que período se referem e sem se revestirem das formalidades exigidas para serem considerados documentos contábeis legais.
Não foram enviadas cópias de lançamentos no livro Diário que permitissem a verificação da contabilização dessas compensações, quando, com que créditos, e por quais valores. Não consideramos ter sido apresentada �... comprovação hábil e idônea dos registros em sua escrita fiscal dos pagamentos das estimativas mensais de IRPJ e CSLL do ano-calendário 2000 com os créditos desse Imposto e Contribuição de períodos anteriores informados no processo�, como solicitado na Intimação
Em 29/02/2012, foi dada ciência do despacho de diligência elaborado pela Autoridade Administrativa supra (fls. 919/920), tendo a empresa apresentado, em 12/03/2012 (segunda-feira), as seguintes alegações por meio da manifestação de inconformidade de fls. 923/934:
Inicialmente há que se esclarecer que a Autoridade Fiscal não solicitou, no termo de intimação fiscal de 01/12/2011, nenhuma prova ou informação a respeito das estimativas de IRPJ pagas por meio de compensação com créditos decorrentes de pagamentos indevidos / a maior de períodos anteriores.
Pelo contrário: em sua intimação, solicita essa comprovação tão somente em relação à prova de pagamento das estimativas de CSLL de 1998 (conforme se denota claramente do item 1 da intimação de 01/12/2011).
Esse fato deixa evidente que as estimativas de IRPJ quitadas por compensação são válidas. Há sua regular declaração na DIPJ/1999 e referida declaração foi devidamente homologada dentro do prazo decadencial cabível à Receita Federal do Brasil para essa medida.
Logo, não haveria como se aceitar que a Fiscalização deixasse de reconhecer as quitações de estimativas de IRPJ com créditos de pagamentos indevidos/a maior em 1998 (no montante de R$ 4.042.603,69).
E às fls. 909 do "relatório fiscal", a Fiscalização alega não haver prova na DCTF 1998 dos "valores apurados de antecipação devidos no ano-calendário 1998" e simplesmente deixa de validar o referido "crédito", ignorando o fato de que a DCTF 1998 é expressa ao declarar (a) a existência das referidas antecipações; e (b) que elas foram quitadas por meio de créditos de recolhimentos indevidos/a maior de exercícios anteriores.
E mais: a DCTF 1998 foi devidamente homologada no prazo de 5 anos, não havendo que se exigir em 2012 prova de que os créditos de pagamentos indevidos ou a maior utilizados para quitação das estimativas de IRPJ de 1998.
Essa situação se comprova pelo fato do próprio "relatório fiscal" informar, às fls. 910, que "os cálculos do sistema NeoSapo (fl. 804) indicam ser o valor do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário 1998 Informado na DIPJ/1999, R$ 1.555.605,55, caso venha a ser reconhecido, suficiente para suportar as compensações das estimativas de IRPJ do ano-calendário 2000 informadas em DCTF's (fls. 127/129)."
Ou seja, o próprio sistema da RFB reconhece como boas e válidas as informações prestadas pelo contribuinte em sua DIPJ/1999 e reconhece o crédito de recolhimentos indevidos/a maior usados para pagamento das estimativas de IRPJ 1998 e, assim, a exatidão do saldo negativo de IRPJ 1998 no valor de R$ 1.555.605,55.
Referido saldo negativo passou a ser atualizado a partir de janeiro de 1999 e em fevereiro de 2000 já perfazia o montante de R$ 1.958.974,07, conforme suporte já juntado aos autos e foi utilizado da seguinte forma pela Manifestante: (i) R$ 703.290,00 para o IRPJ competência de fevereiro/2000 (compensação em março 2000); (ü) R$ 464.005,53 para o IRPJ competência de abril de 2000 (compensação em maio de 2000) e (iii) R$ 709.534,52 para o pagamento do IRPJ competência de maio de 2000 (compensação junho de 2000).
Resta, assim, demonstrado o saldo creditório no valor de R$ 1.958.974,07, valor suficiente para permitir a compensação com o IRPJ 2000 a pagar no valor de R$ 1.876.830,05, a qual deverá ser homologada nessa oportunidade.
Por fim, não bastasse a documentação apresentada pela Manifestante comprovar que o crédito de IRPJ em comento não foi objeto de outras compensações, o próprio Auditor Fiscal atesta que não houve outras utilizações dos créditos além das relatadas no presente processo por meio de análise dos sistemas PER/DCOMP, DCTF e ações sobre o tema no COMPROT.
Evidencia-se, assim, o dever de reconhecimento do direito creditório em referência e o deferimento das compensações (i) R$ 70.290,00 para o IRPJ competência de fevereiro/2000 (compensação em março ¿000); (ii) R$ 464.005,53 para o IRPJ competência de abril de 2000 (compensação em maio de 2000) e (iii) R$ 709.534,52 para o pagamento do IRPJ competência de maio de 2000 (compensação junho de 2000).
No que tange aos créditos utilizados para pagamento das estimativas de CSLL 1997, também não há como rejeitá-las.
A DIPJ referente ao ano calendário 1997 (já juntada aos autos) demonstra claramente a CSLL apurada por estimativa e em seguida a decorrente do lucro real, e consequentemente o saldo de contribuição decorrente da diferença entre as apurações daquele ano (R$ 1.925.642,57). Esse valor encontra-se também demonstrado no LALUR (já acostado aos autos).
No ano calendário de 1998, por sua vez, a DIPJ e LALUR (juntados aos autos) atestam saldo negativo de CSLL no valor de R$ 782.616,90, o qual foi somado ao saldo negativo de 1997 e utilizado parcialmente em 2000.
Esse suporte foi ignorado pela Auditoria Fiscal, que considerou inconsistente o crédito utilizado pelo contribuinte.
Além deles, desconsiderou, que em fevereiro de 2000 o saldo creditório de CSLL a compensar da Manifestante somava R$ 4.028.351,00 (Planilha juntada como doc. 05 da Manifestação de Inconformidade).
Desconsiderou também a prova do saldo contábil de impostos a compensar e a sua respectiva abertura, onde demonstra na conta 11080102 do balancete "Impostos Antecipados", que o saldo em dezembro de 2000 era de R$ 9.500.619,93, dentro do qual estava incluso o crédito de R$ R$ 4.028.351,00 acima mencionado (doe. 06 da Manifestação de Inconformidade), e desconsiderou o controle de Conciliação dos Impostos Antecipados (doc. 07 da Manifestação de Inconformidade) em que demonstra que o saldo de CSLL de 1998 era, em fevereiro de 2000, de R$ 4.028.350,56 e em dezembro de 2000 passou a R$ 3.585.391,43.
Além de ignorar todo esse suporte documental e desconsiderar o crédito do contribuinte, olvidou-se do fato de que as DIPJ 1998, 1999 e 2001 foram todas homologadas dentro do prazo decadencial de 5 anos e não poderiam mais ser revistas, de forma que as informações nelas contidas devem ser consideradas como definitivas.
Logo, são incabíveis as alegações fiscais de que o crédito não foi demonstrado por prova inequívoca, seja pelo fato de que o suporte documental foi desconsiderado sem razões, seja pelo fato de que as declarações que informam os saldos creditórios encontram-se devidamente homologadas, impondo-se o acolhimento de seus valores para fins de reconhecimento do crédito de CSLL dos autos e homologação das respectivas compensações.
Vale ressaltar ainda, neste ponto, com relação à utilização do crédito de CSLL, o próprio Auditor Fiscal atesta que não houve outras restituições/compensações, senão as em análise no presente processo, o que ressalta o dever de homologar as efetuadas nos presentes autos.
Argumenta o Sr. Auditor que "os documentos a que faz menção essa resposta são cópias de DCTF's e DIPJ's transmitidas à Receita Federal, acompanhadas de demonstrativos internos sem assinaturas, muitas vezes sem registro de a que período se referem e sem se revestirem das formalidades exigidas para serem considerados documentos contábeis legais".
Todavia, em atenção este questionamento da r. Fiscalização, o contribuinte apresentou as DCTF's dos anos de 2000 e 2001 e DIPJ do ano calendário 2000, pelos quais comprova o pagamento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL apurados no ano de 2000 com os respectivos créditos desse imposto e contribuição apurados em períodos anteriores.
Em seguida juntou aos autos cópia do balancete analítico com a conta 11080102 também analítica, acompanhando de planilhas de controle contábil, demonstrando com clareza os referidos tributos registrados e quitados no período de 2000.
Ou seja, demonstrou que houve adequado registro fiscal da compensação dos créditos saldo de imposto e contribuição dos anos anteriores com os débitos do presente processo.
Mais uma vez o ilustre Sr. Auditor Fiscal ignora a documentação apresentada pelo contribuinte, sem sequer analisar o conteúdo de mencionados documentos, limitando-se a sustentar que foram acompanhadas de demonstrativos internos sem se revestirem das formalidades exigidas e que, portanto, não seriam hábeis à verificação da contabilização das compensações em análise.
Acrescenta o Sr. Auditor que "não foram enviadas cópias de lançamentos no livro Diário que permitissem a verificação da contabilização dessas compensações, quando, com que créditos, e por quais valores. Não consideramos ter sido apresentada " ... comprovação hábil e idônea dos registros em sua escrita fiscal dos pagamentos das estimativas mensais de IRPJ e CSLL do ano-calendário 2000 com os créditos desses Imposto e Contribuição de períodos anteriores informados no processo', como solicitado na intimação.".
Nesse ponto há que se esclarecer que houve perda do Livro Diário no incêndio ocorrido na Companhia em 2002.
Conforme já informado nos autos, a Manifestante sofreu em 2002 um grande incêndio em que perdeu parte significativa de sua documentação fiscal e contábil (doc. 01).
Há de se esclarecer que a Manifestante, com a máxima anigência, procedeu ao cumprimento de cada uma das determinações infra-legais à hipótese de perda de documentos contábeis em decorrência de caso fortuito, de forma que:
 - comunicou o incidente às autoridades competentes, quais sejam, a Polícia Civil do Estado de São Paulo via Boletim de Ocorrência e a JUCESP.
- procedeu à divulgação do ocorrido em jornal de grande veiculação em mídia impressa;
- procedeu à comunicação do fato à Receita Federal do Brasil, em 26/06/2002.
Diante disso, a Manifestante não pode ser punida com um formalismo exacerbado pela inexistência dos documentos queimados.
Nesse sentido, sobre o tema versam NATANAEL MARTINS e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR (doc. 02), ipsis litterís:
"Ou seja, nosso entendimento caminha no sentido de que, em situações extraordinárias como esta, a fiscalização deverá ater-se ao princípio da verdade material, buscando a comprovação do ato realizado pela Sociedade por intermédio de outros elementos.
A esse respeito, cumpre-nos trazer à baila trecho da obra do consagrado tributarista José Luiz Bulhões Pedreira, que ao comentar o comando legal que deu origem ao art. 264 do RIR/99, aponta categoricamente que:
�O contribuinte tem o dever de guardar e conservar os livros obrigatórios, assim como a documentação que comprova os lançamentos efetuados; e de exibi-los nos casos previstos na lei. Se se recusa a exibi-los e alega extravio ou destruição, cabe-lhe o ônus da prova do fato e da ausência de culpa. (...) Provado o extravio ou perda dos livros sem culpa do contribuinte, a orientação predominante é no sentido de que o balanço apresentado pelo contribuinte com sua declaração deve ser aceito como bom (...) Além de provar a ocorrência do fato, o contribuinte deve provar a ausência de responsabilidade. (...) Extraviados ou perdidos os livros, o contribuinte deve procurar reconstituir ou reorganizar a escrituração com os elementos de que dispuser. " (grifamos)
Trata-se de interpretação que busca trazer bom senso à atuação do Fisco e dos contribuintes em eventos extraordinários como incêndios, enchentes, furtos, etc. Vale dizer, na hipótese em que não há prova de culpa do contribuinte no incidente, o dever de repor os documentos avariados esbarra até onde a sua recomposição é possível. Caso contrário, estar-se-ia penalizando indevidamente o contribuinte atingido pelo infortúnio de um evento ocorrido por mero caso fortuito.
No âmbito jurisprudencial, o Conselho de Contribuintes (Tribunal de 2a Instância Administrativa) não se manifestou formalmente acerca da tributação de reserva de reavaliação na hipótese de destruição do laudo que a comprova.
No entanto, julgamos pertinente traçar um paralelo com a tributação das pessoas jurídicas pelo lucro arbitrado, tema em que o Conselho adota linha de entendimento de que a destruição de documentos, sem culpa do contribuinte, não é causa para o arbitramento dos resultados.
É o que se depreende da leitura dos seguintes julgados:
"IRPJ LUCRO ARBITRADO DETERIORAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS CASO FORTUITO Se por ocasião da elaboração das declarações de rendimentos e sua apresentação nos respectivos prazos, o sujeito passivo tinha a escrituração contábil e a documentação em ordem, a deterioração posterior em virtude de inundação, não pode dar causa a arbitramento de lucro fundada na recusa de apresentação dos mesmos livros e documentos, já que não há indícios de que o sujeito passivo tenha deixado de tomar as cautelas necessárias para evitar o caso fortuito ou de força maior. (Acórdão n.° 10195.683, proferido pela Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes);
IRPJ. LANÇAMENTO. ARBITRAMENTO DE LUCRO. INCÊNDIO. Incomprovada a culpa do sujeito passivo na ocorrência do incêndio destruindo a documentação fisco-contábil, em data posterior a entrega da respectiva declaração de rendimentos, improcede a imposição fiscal embasada em arbitramento de lucros pela ausência de indícios que justifiquem tal medida de caráter excepcional. (...) (Acórdão n.° 10193.614, proferido pela 1ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes);
IRPJ LUCRO ARBITRADO FALTA DE APRESENTAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS A falta de apresentação de livros e documentos contábeis e fiscais impossibilita a apuração do lucro real, restando como única forma de tributação o arbitramento do lucro tributável, mormente quando não comprovada a sua destruição em enchente, causadora de sinistro nas dependências da empresa, quando não atendidas as exigências contidas no art. 210, § Io, do RIR/94, com a comunicação à repartição fiscal e ao órgão de registro do comércio, a publicação tempestiva da notícia do ocorrido em jornal de grande circulação e a tentativa de reconstituição da escrita contábil. (...) (Acórdão n.° 10807.624, proferido pela 8a Câmara do 1 o Conselho de Contribuintes);
(...) IRPJ ARBITRAMENTO DO LUCRO Ilegítimo o arbitramento de lucros quando ocorrer a inexistência de livros e documentos da escrituração mercantil, justificada pela ocorrência de caso fortuito furto superveniente à apresentação das declarações de rendimentos quando não comprovada culpa da vítima do evento, como também a inexatidão ou a existência de vícios nas declarações apresentadas." (Acórdão n.° 10806.315, proferido pela 8a Câmara do 1o Conselho de Contribuintes);
IRPJ LANÇAMENTO ARBITRAMENTO � Comprovada a ocorrência de caso fortuito, a inexistência de culpa da empresa no sinistro, e a impossibilidade de reconstituição da escrita, incabível o arbitramento do lucro. (...) (Acórdão n.° 10193.409, proferido pela 1 a Câmara do 1 o Conselho de Contribuintes)"
Resumindo, o Conselho considera que o Fisco não tem o poder de desconsiderar o tratamento tributário que fora conferido pela Entidade, na hipótese em que esta se vê em situação na qual toda sua escrituração fiscal é destruída (sem a configuração de culpa), sem que haja possibilidade de recomposição dos documentos e desde que o evento extraordinário (e.g. incêndio, enchente, etc.) tenha sido comunicado na forma do art. 264, § 3o do RIR/99".
Pelo exposto, não pode ser absolutamente descartada a documentação levantada pelo contribuinte, uma vez que realizado com grande esforço em razão do incêndio ocorrido no ano de 2002.
Assim não bastasse, há que ressaltar a validade dos documentos apresentados, uma vez que as informações ali contidas são declaradas como verdadeiras pelo contribuinte sob as penas da lei.
Cabe ressaltar que a Manifestante está em vias de localizar uma via impressa do seu Livro Razão de 2000, o que está fazendo em regime de urgência junto aos seus arquivos. Para sua apresentação aos presentes autos em complementação a todo o suporte já apresentado requer o prazo de 5 dias.
Por fim, ainda que se entendesse que a Manifestante não teria demonstrado a origem dos créditos e sua utilização, fato que se admite apenas por amor ao debate, facilmente nota-se que ocorreu a decadência do direito da Fazenda revisar o resultado dos exercícios de 1998, 1999 e 2000.
Assim, é inevitável reconhecer a ocorrência do prazo decadencial previsto no artigo 150, do Código Tributário Nacional, cujo parágrafo 4o estabelece que se considera homologado o pagamento e definitivamente extinto o crédito tributário no prazo de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador, conforme leciona EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI.
Consequentemente, o direito de rever o crédito tributário decorrente da apuração de saldo negativo no ano calendário de 1998, 1999 e 2000, encontra obstáculo no fato da decadência, que atinge o próprio crédito tributário, consubstanciando uma adequação ao sobre-princípio da segurança jurídica, conforme PAULO DE BARROS CARVALHO.
Corroborando esse entendimento, os ilustríssimos Doutores NATANAEL MARTINS e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR, em Parecer elaborado sobre caso semelhante ao em análise (doe. 02) asseveram que "o Fisco só poderia exigir a tributação da reserva de reavaliação caso o lançamento não implicasse em análise de um período que já fora atingido pela decadência".
É o que já preconizou a 7ª Câmara do Iº Conselho de Contribuintes, que entendeu por bem "glosar no presente os efeitos decorrentes de valores formados no passado só é possível se a objeção do fisco não comportar juízo de valor quanto ao fato verificado em período já atingido pela decadência".
Diante de todo o exposto, não deve prevalecer a exigência da tributação em análise, constituída há quase 15 anos, ainda que sob a alegação de que não há lastro documental que ateste os valores contabilizados, em razão do direito do Fisco de proceder ao lançamento ter sido atingido pelo manto da decadência, em consonância com o sobre-princípio da segurança jurídica.
Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos, é a presente para requerer o acolhimento da MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE oposta e, assim, seja DEFERIDO INTEGRALMENTE o pedido de restituição constante do Processo n° 13808.002681/200196, reconhecendo, assim, o direito creditório do contribuinte contra a Fazenda Nacional, na importância de R$ 2.518.207,84, referente ao saldo credor de CSLL (R$ 641.377,79) e IRPJ (R$ 1.876.830,05), e homologando-se, por via de conseqüência, os pedidos de compensação desse processo.
Por fim, requer a juntada de Declaração assinada pelo representante legal da Manifestante no sentido de que não utilizou o crédito das compensações dos presentes autos em outros pedidos e requer a concessão do prazo de 5 dias para a juntada do Livro Razão 2000.
A ora Recorrente, devidamente cientificada do acórdão recorrido, apresenta recurso voluntário tempestivo, onde repisa os argumentos apresentados em sede de manifestação de inconformidade, reiterando os argumentos e pedidos que já haviam sido formulados em sede de impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Hélio Eduardo de Paiva Araújo
O Recurso Voluntário é tempestivo, bem como atende aos demais requisitos de admissibilidade do Decreto 70.235/72, portanto, dele conheço.
Trata o presente processo de Declaração de Compensação apresentada em 2000 visando à utilização de crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendário 1998, para compensação deste com outros tributos federais devidos pelo próprio contribuinte. O mesmo vale para o crédito de CSLL
O referido saldo negativo/crédito é composto pelo pagamento das antecipações de IRPJ no montante de R$ 1.498.171,62 e de Imposto de Renda Retido na Fonte de R$ 57.433,93, totalizando a importância de R$ 1.555.605,55.
Segundo relato no despacho decisório de fls. 2.704, a validação das compensações declaradas dependia da certificação da certeza e liquidez do crédito, mediante verificação do resultado contábil e fiscal declarado, do valor do imposto de renda devido, do valor do prejuízo fiscal apurado, das antecipações por retenção na fonte e pagamento de imposto de renda apurado pelo regime de estimativa, da apuração de saldo negativo submetido à compensação.
Reitere-se que foi apresentada toda a documentação fiscal apta à comprovação da origem do crédito tributário utilizado para pagamento de estimativas mensais no ano-calendário de 2000, bem como suporte suficiente à comprovação de que não houve outras utilizações dos créditos além das relatadas no processo.
De fato, em atenção aos questionamentos da r. Fiscalização, o contribuinte apresentou as DCTF's dos anos de 2000 e 2001 e DIPJ do ano calendário 2000, todos eles demonstrando e comprovando o pagamento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL apurados no ano de 2000 com os respectivos créditos desse imposto e contribuição apurados em períodos anteriores.
Em seguida juntou aos autos cópia do balancete analítico com a conta 11080102, acompanhado de planilhas de controle contábil, demonstrando com clareza os referidos tributos registrados e quitados no período de 2000.
Ou seja, demonstrou que houve adequado registro fiscal da compensação dos créditos - saldo de imposto e contribuição dos anos anteriores - com os débitos do presente processo.
Em que pese os documentos fiscais apresentados, a r. decisão recorrida alega que "não há prova de que a empresa efetivou compensação nos moldes propostos pela norma, pois não apresentados o livro Diário, nem o livro Razão, que permitiriam verificar o tipo de crédito, a efetividade e tempestividade dos lançamentos contábeis alegados" e que tampouco teriam sido "juntados quaisquer livros contábeis ou fiscais que pudessem comprovam as alegadas compensações com os saldos negativos pretensamente apurados (SN IRPJ AC1998, SN CSLL AC1997 e SN CSLL AC1998), no momento pretendido (AC 2000).
Nesse ponto há que se esclarecer que, conforme informado nos autos, a Recorrente sofreu em 2002 um grande incêndio em que perdeu parte significativa de sua documentação fiscal e contábil e, com a máxima diligência, procedeu ao cumprimento de cada uma das determinações infra-legais hipótese de perda de documentos contábeis em decorrência de caso fortuito, de forma que: (i) comunicou o incidente às autoridades competentes, quais sejam, a Policia Civil do Estado de São Paulo via Boletim de Ocorrência e à JUCESP, (ii) procedeu à divulgação do ocorrido em jornal de grande veiculação em mídia impressa; e (iii) procedeu à comunicação do fato à Receita Federal do Brasil, em 26/06/2002.
Nesse sentido, cumpriu todas as exigências fiscais previstas pelo artigo 264, § l( do Regulamento do Imposto de Renda, não havendo que se exigir a apresentação de laudo pericial da Policia Técnica, conforme pretende a decisão recorrida às fls. 1045, uma vez que eventual investigação policial sobre o incêndio não tem qualquer relação com o presente processo administrativo fiscal.
Diante disso, não pode a recorrente ser punida com um formalismo exacerbado pela inexistência dos documentos contábeis queimados, ainda mais no caso em tela em que comprovou seu direito através da apresentação do suporte documental fiscal exigido.
Assim, de posse dos documentos que foram apresentados, os quais são elementos de prova válidos, ainda mais em face do incêndio sofrido, era possível determinar que o quantum declarado em DIPJ estava devidamente escriturado na contabilidade do contribuinte.
Ainda que se entendesse que a Recorrente não teria demonstrado a origem dos créditos e sua utilização, facilmente nota-se que ocorreu a decadência do direito da Fazenda de revisar os saldos de IRPJ e CSLL declarados pelo contribuinte em relação aos anos calendário 1998, 1999 e 2000.
Há que se atentar para o prazo decadencial previsto no artigo 150 do Código Tributário Nacional, cujo parágrafo 4( estabelece que se considera homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário no prazo de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador.
"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 4( Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."
Especificamente com relação ao caso em tela, verifica-se que a Recorrente apurou, no exercício de 1998, crédito relativo à IRPJ no valor de R$ 1.555.605,55. Referido saldo passou a ser atualizado a partir de janeiro de 1999 e foi utilizado para compensar o IRPJ apurado em fevereiro, abril e maio de 2000.
O mesmo vale para o crédito de CSLL, conforme restou informado na DIPJ referente ao ano calendário 1997, que demonstra claramente o saldo de contribuição decorrente da diferença entre as apurações daquele ano (R$ 1.925.642,57).
No ano calendário de 1998, por sua vez, a DIPJ e LALUR (constantes dos autos) atestam saldo de CSLL no valor de R$ 782.616,90, o qual foi somado ao saldo de 1997 e transportado para o ano de 2000 em que foi utilizado parcialmente para compensação no valor de R$ 641.377,79 8.
Ressalte-se que estamos tratando de composição de créditos de IRPJ e CSLL apurados entre os exercícios de 1997 e 1999, regularmente declarados pela Recorrente nas respectivas DIPJs, que se reitere, foram homologadas dentro do prazo decadencial de 5 anos.
Assim, em hipótese alguma poderia a Autoridade Fiscal, através de despacho decisório proferido apenas em maio de 2006, revisar ou questionar os saldos de IRPJ e CSLL de 1997, 1998 e 1999, cujas respectivas DIPJs e DCTFs foram homologadas tacitamente, utilizados em compensação ocorrida em 2000 e cujo saldo de IRPJ e CSLL foram utilizados em nova compensação em 2001.
Ou seja, para negar o direito creditório e não homologar a compensação efetuada em 2001, a autoridade administrativa refez, em maio de 2006, a apuração do IRPJ e CSLL de 1997, 1998, 1999 e 2000 pelo contribuinte.
Por outro lado, concordo que somente deve ser deferida compensação de créditos líquidos e certos. Todavia, tal fato não permite concluir que não há limite temporal para análise da apuração do tributo que se pretende compensar.
Como é sabida, a homologação pela autoridade administrativa, seja formal ou tácita, não recai somente sobre o pagamento, mas sim sobre toda a apuração do tributo realizada pelo contribuinte.
Dessa forma, como a homologação tácita do lançamento recaiu sobre a própria apuração do IRPJ, não há fundamento legal que permita a revisão da apuração do lucro fiscal e contábil, pois esta se tornou imutável, seja para lançar tributo, seja para glosa do saldo negativo disponível para compensação.
Não pode, portanto, o fisco, concordar com o lançamento realizado pelo contribuinte, homologando-o tacitamente, para um momento posterior iniciar uma revisão deste lançamento sob o pretexto de que se faz necessário verificar a liquidez e certeza do crédito tributário compensado.
Vale ressaltar que a impossibilidade de revisão do lançamento tacitamente homologado não impede a conferência da certeza e liquidez do crédito alegado pelo fisco. Isto porque, permanece possível ao fisco verificar a formação do saldo negativo, isto é, confirmar o recolhimento ou a compensação das antecipações mensais, o IRRF, o imposto de renda pago no exterior, dentre outras parcelas.
Em outras palavras, a confirmação da existência do crédito de saldo negativo de IRPJ é, obviamente, permitida. Porém, deve se ter como ponto de partida para a conferência do lucro real e a apuração do IRPJ declarado e tacitamente homologado.
Nesse contexto, para fins de análise das compensações objeto deste litígio, deve se ter por base a apuração do lucro real e do IRPJ do ano-calendário 2001 conforme declarado pela recorrente em sua DIPJ, a qual se encontra homologada, ainda que tacitamente.
Assim, uma vez que o lucro real declarado está homologado, bem como estarem reconhecidas pela própria autoridade fiscal a integralidade das parcelas que compuseram o saldo negativo, não há outra alternativa senão validar o crédito pleiteado no valor de R$ 1.555.605,55.
Diante do acima exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, para validar o crédito de saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 1.555.605,55, homologando-se as compensações declaradas, até o limite do referido crédito, devendo a autoridade fiscal se ater a eventuais outras compensações que já possam ter sido declaradas valendo-se do mesmo crédito.
Sala de Sessões, 04 de março de 2015.


(documento assinado digitalmente)
Hélio Eduardo de Paiva Araújo � Relator

  



(documento assinado digitalmente)

Alberto Pinto Souza Junior - Presidente.

(documento assinado digitalmente)
Hélio Fduardo de Paiva Araujo - Relator.
EDITADO EM: 11/03/2015

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza
Janior, Waldir Veiga Rocha, Marcio Rodrigo Frizzo, Guilherme Pollastri Gomes da Silva,
Eduardo de Andrade e Hélio Eduardo de Paiva Aragjo.
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Relatorio

COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS, j4 qualificada nos
autos, recorre do acdrddo 16-38.335, de 30/04/2012, da lavra da 9" Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo I (SP) — DRJ/SP1, que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestagao de inconformidade do contribuinte,
wdefcrindo os pedidos de restituicdo e ndo homologando as compensacdes pleiteadas.

Consta da decisao recorrida o seguinte relato:

Trata o presente processo de pedidos de restituigdo de IRPJ e CSLL,
cumulados com pedidos de compensagao (fls. 01 a 06 — numeracao original).

Observe-se que o processo atualmente se encontra digitalizado, sendo que a
numeragao digital ndo coincide exatamente com a numeragao em papel.

A DERAT/SPO/DIORT/EQPIR/PJ, por meio do despacho decisoério de fls.
138/141 (numeragao digital) indeferiu os pedidos de restituigdo e ndo homologou os
pedidos de compensagdo, nos seguintes termos, em sintese (a numeragdo indicada
abaixo ¢ a antiga, quando o processo ainda era em papel):

O contribuinte acima identificado, por seu representante legal,
atraves dos requerimentos de fls. 01, 02 e 03 protocolizado em
11/06/2001, solicita o Pedido de Restituicdo proveniente de
imposto de renda pago por estimativa, contribui¢do social
mensal paga por estimativa e por fonte retida por Orgéo Puiblico
no ano-calendario de 2000, conjugando-os com Pedidos de
Compensagdo de fls. 4 a 6.

As fls. 07 a 09 anexou demonstrativos dos valores solicitados a
titulo de restituicdo.

Ao se analisar a Ficha 11 da DIPJ/2001 (fls. 45 a 48) — Calculo
do Imposto de Renda Mensal por Estimativa, verifica-se que o
contribuinte apura Imposto de Renda a Pagar nos meses 02, 04 e
05 de 2000, e, conforme pesquisa no sistema online SINALOS (fl.
133), ndo consta, no referido ano, nenhum pagamento sob o
codigo 2362 e, ao ser pesquisado o sistema online DCTF
verificou-se que tais valores foram declarados e compensados
“sem DARF”, através de “IRPJ saldo negativo”, sem entretanto,
esclarecer-se o periodo a que se referia tal saldo credor,
conforme previsto em lei (fls. 119 a 125). Assim, fica prejudicado
o valor declarado na Ficha 12 A — linha 16 — Imposto de Renda
Pago por Estimativa, a fl. 49. Tendo em vista que o contribuinte
solicitou crédito de IRPJ referente apenas as estimativas, seu
pleito deve ser indeferido.

Relativamente ao valor solicitado a tl’tu!o de Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido retida por Orgdo Publico, conforme
Instrucdo Normativa SRE/STN/SEN n° 04, de 18/08/1997 :



Art. 5° * Os valores retidos na forma deste ato poderdo ser
compensados, pelo contribuinte, com o imposto e contribuicoes
de mesma espécie, devidos relativamente a fato geradores
ocorridos a partir do més da retengao.

Paragrafo unico — O valor a ser compensado, correspondente ao
IRPJ e a cada espécie de contribui¢do social, serd determinado
pelo préprio contribuinte mediante a aplicagdo, sobre o valor da

fatura, da aliquota respectiva, constante da coluna 03... (Anexo
.”

L, conforme o Anexo I — Tabela de Reten¢do — a aliquota a ser
ttilizada a titulo de CSLL é de 1%. E apos analisar as fls. 94 a
98, comprova-se, atraves do sistema online SIEF, os valores
retidos como CSLL sobre Orgdo Publico, no total de R$ 424,71,
conforme abaixo discriminado.

RENDIMENTO BRUTO CSSL SOBRE ORGAO PUBLICO
2.337,50 23,37
5.274,03 52,74
703,86 7,03
3.261,97 32.61
30.896,43 308,96
TOTAL 424,71

E, finalmente, quanto a CSLL mensal paga por estimativa, o
contribuinte, na Ficha 16 — linha 07, meses de 02, 04 e 05 de
2000, fls. 15 e 16, apurou CSLL a pagar. Entretanto, conforme
pesquisa no sistema online SINALOS (fls. 132) ndo consta no
referido ano nenhum pagamento sob o codigo 2484 e, ainda, ao
ser pesquisado o sistema online DCTF, verificou-se que tais
valores foram declarados e compensados “sem DARF”, com a
utilizagdo de “CSLL saldo negativo”, sem, entretanto,
esclarecer-se o periodo a que referia tal saldo credor, conforme
previsto em lei (fls. 126 a 131). Assim sendo, fica prejudicado o
valor declarado na Ficha 17 — linha 38 — CSLL Mensal Paga por
Estimativa (fl. 54).

Diante do exposto, proponho a VSA., o reconhecimento do
direito creditorio na importincia de R$ 424,71, para o ano-
calendario de 2000, referente a CSLL, ao qual deverdo ser
acrescentados os  juros equivalentes a taxa SELIC,
homologando-se os Pedidos de Compensagdo de fls. 04, 05 e 06,
até o limite do crédito reconhecido.

A Interessada, notificada do indeferimento (fls. 345 verso), manifestou sua
inconformidade (fls. 151 a 156), por meio de seu procurador (fls. 157 a 170),
alegando, em sintese, que:

O unico lapso em que eventualmente incorreu a Manifestante foi
ndo_esclarecer-a qual periodo. se referia o seu saldo credor. Ndo
se discutiu, assim,, o procedimento adotado pela Manifestante.
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Imposto de Renda Mensal por Estimativa

No exercicio de 1998, a Manifestante apurou crédito relativo a
IRPJ no valor de R$ 1.555.605,55, como se infere da Ficha 13 —
Calculo do Imposto de Renda Lucro Real da DIPJ/1999 — ano-
calendario 1998.

Referido saldo passou a ser atualizado a partir de janeiro de
1999 e em fevereiro de 2000 ja perfazia o montante de R$
1.958.974,07, conforme planilha anexa.

O saldo acima aludido foi utilizado da seguinte forma pela
Manifestante: (i) R$ 703.290,00 para competéncia de
fevereiro/2000 (compensa¢do em mar¢o de 2000); (ii) R$
464.005,53 para o IRPJ competéncia de abril de 2000
(compensacao em maio de 2000); e (iii) R$ 709.534,52 para o
pagamento do IRPJ competéncia de maio de 2000 (compensagdo
junho de 2000) (planilha doc “IRPJ 1998”) (doc. 4).

Tendo a Manifestante saldo creditorio no valor de R$
1.958.974,07 e, tendo sido apurado IRPJ a pagar no valor de R$
1.876.830,05, totalmente legal e coerente a compensagdo
efetuada, a qual devera ser homologada nessa oportunidade.

CSLL por Estimativa

Conforme planilha anexa aos autos, a Manifestante possuia, em
fevereiro de 2000, saldo creditorio referente a CSLL a
compensar no valor de R$ 4.028.351,00 (doc. 5).

Nessa esteira, quando a Manifestante deparou-se com CSLL a
pagar no exercicio de 2000, no valor de R$ 641.377,7, entendeu
por bem exercer o seu lidimo direito de compensagdo.

Com vistas a demonstrar a origem do seu saldo creditorio, a
Manifestante acosta ao presente copia do saldo contabil de
impostos a compensar e a sua respectiva abertura.

Verificar-se-a que, na conta 11080122 — “Imposto Antecipados”
do balancete, o saldo em dezembro de 2000 monta em RS
9.500.619,93 (doc. 6), dentro do qual esta incluso o crédito de
R$ 4.028.351,00, acima mencionado.

Como suporte desse valor, apresentamos o controle de
Conciliagdo dos Impostos Antecipados (doc. 7), o qual
demonstra que o saldo de CSLL de 1998 era, em fevereiro de
2000, de R$ 4.028.350,56, e, em dezembro de 2000, passou a R$
3.585.391,43.

Esclarece a Manifestante que a respectiva baixa (diferenca entre
fev/2000 e dez/2000 — R$ 442.959,13) ndo corresponde
exatamente a compensagcdo em 2000 (R$ 641.377,79) porque o
saldo foi atualizado pela SELIC.

Em outras palavras, apesar do saldo compensado em 2000
perfazer.o,montante de R$ 641.377,13, a movimentagdo do saldo



no ano teve uma reducdo de somente R$ 442.959,13, em
decorréncia da aplicag¢do da Taxa SELIC.

Nesse diapasdo, totalmente legal a compensagdo efetuada pela
Manifestante, a qual devera ser deferida.

Por meio do despacho de fls. 188 (a numeracao utilizada a partir de agora sera
a digital), a Autoridade Preparadora encaminhou os autos a esta Delegacia de
Julganmento, ressaltando que o processo encontra-se com pendéncia de compensacéo,
assim como o saldo residual apos compensacao esta langado na DCTF.

Tendo o processo sido distribuido para esse relator, entendeu-se pela
necessidade de diligéncia, com o consegiiente envio dos autos ao Orgdo de origem,
para que fossem respondidos trés quesitos pela DERAT/SPO/DIORT, com base em
verificagdes a serem efetuadas junto aos livros € documentos contabeis e fiscais da
Interessada, e demais meios necessarios. Os quesitos estdo abaixo reproduzidos:

1. O saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de 1998
foi objeto de pedido de restitui¢do ou de compensagdo (inclusive
em DCTF), que ndo a narrada na Manifestagdo de
Inconformidade? Qual o valor residual? Esse valor é suficiente
para a compensagdo pleiteada na DCTF do ano-calenddrio de
20002

2. O saldo negativo de CSLL realmente existia no ano-
calendario de 2000, conforme alegado? Foi ele objeto de pedido
de restituicdo ou de compensagdo (inclusive em DCTF) que ndo
a informada na Manifestagcdo de Inconformidade? Qual o valor
residual? Esse valor é suficiente para a compensagdo pleiteada
na DCTF do ano-calendario de 2000?

3. As compensagoes dos saldos negativos de IRPJ e de CSLL
com as respectivas estimativas mensais devidas no ano-
calendario de 2000 foram realizadas em época propria pela
Manifestante, em sua escrita fiscal?

Em atencdo ao despacho supra mencionado, foi elaborado, pela
EQPIR/DIORT/DERATSPO, o despacho de diligéncia de fls. 907/913.

Primeiramente, foi informado que ndo haveria relagdo entre o Processo
Administrativo n® 13808.002682/200131 (copia parcial as fls. 769/793) e o presente,
sendo que este ltimo teria sido aberto para abrigar os seguintes pedidos:

“1.2.1 Pedido de Restitui¢ao de Imposto de Renda Mensal por
estimativa do ano-calendario 2000 no valor de R$ 1.876.830,035,
que o contribuinte corrigiu para R$ 1.990.941,32 (fls. 03 — 10), e
que foi registrado (o valor original) na linha 16 da Ficha 124 da
DIPJ/2001 (fl. 17). Conforme se verifica, o contribuinte, ao invés
de solicitar Restituicdo do Saldo Negativo de IRPJ do ano-
calendario 2000, considerando ndo ter apurado Imposto Devido
no periodo e ter registrado antecipagoes, protocolou pedidos
separados de restituicdo para valores retidos na fonte e pagos
por estimativas mensais,

1.2.2 Em procedimento andlogo, também solicitou Restituicdo de
CSLL mensal paga por estimativa no ano-calendario 2000 no
valor de R$ 641.377,79, que foram corrigidos para RS
680.373,56 (fls. 05 11), sendo que o valor original corresponde
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ao registrado na linha 38 — CSLL mensal paga por estimativa da
Ficha 17 — Cdlculo da CSLL da DIPJ/2001 (fl. 22),

1.2.3 — Pedido de restituicdo da CSLL retida por orgdo publico
nesse mesmo exercicio, no valor de R$ 6.834,58 (linha 41 da
Ficha 17 acima mencionada), que o contribuinte corrigiu para
R$ 7.250,12 (fls. 06 22).

Relatou-se ainda que o Despacho Decisorio da EQPIR/DERAT de 19/05/2006
(fls. 138/141) indeferiu os pedidos descritos nos itens 1.2.1 e 1.2.2 acima, por ter o
contribuinte informado pagamento das estimativas em questdo por compensacdes
sem DARF de créditos de Saldos Negativos sem especificacdo dos periodos a que se
referiam, e validou parcialmente, no valor de R$ 424,71, o pleito descrito no item
1.2.3.

Por fim, informou-se que para atendimento da solicitagdo desta DRIJ, foi
expedida em 01/12/2011 Intimagdo solicitando o fornecimento, no prazo de 30 dias,
de esclarecimentos e documentos (fls. 208/209). Em 13/01/2012 foi solicitada
prorrogagdo de 15 dias (fls. 211/221), aos quais se seguiram mais 5 dias por pedido
de 30/01/2012 (fls. 222/226). Em 07/02/2002 foram protocolados a resposta e
anexos de fls. 227/768, em que ainda pleiteia a concessdo de prazo adicional de 5
dias para juntada de declaragdo atestando que os créditos em andlise ndo foram
utilizados em outras compensagdes. Essa declara¢do ndo foi entregue até a data de
elaboragdo do despacho de diligéncia.

As respostas apresentadas aos trés questionamentos, pela Autoridade
Administrativa, com base nas verificagdes pertinentes, foram as seguintes:

Ia) O saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de 1998 foi objeto de
pedido de restituicdo ou de compensacgao (inclusive em DCTF), que ndo a narrada na
Manifestacdo de Inconformidade?

Pesquisa efetuada no sistema DCTF/GER (fls. 795/796) indicam
a ocorréncia, no periodo de 01/01/1999 a 31/12/2003, de
utilizagdo de Saldos Negativos de IRPJ sem indicagdo de a que
ano-calendario se referem apenas nas trés compensagoes de
estimativas indicadas pelo contribuinte em sua manifestacdo e
mencionadas no paragrafo anterior, atribuindo o crédito ao
saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 1998 ( fls. 797/799).
As outras compensagoes com saldos negativos de IRPJ
constantes do sistema (fls. 800/803) indicam sempre data de
apuragdo de 31/12/2000 para o saldo negativo. As unicas
compensagoes que o sistema DCTF registra que podem entdo ser
atribuidas ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 1998
sdo aquelas indicadas pelo contribuinte e de interesse desta
andlise.

Também foi efetuada pesquisa, que se revelou negativa (fls.
805/806), no sistema PER/DCOMP visando identificar possiveis
Pedidos de Restituicio ou Declaragoes de Compensagdo
envolvendo o crédito aqui tratado a partir da implantagdo do
sistema e até 31/12/2004, data em que ja estaria prescrito o
direito do contribuinte a restituicdo de valores de Saldo
Negativo de IRPJ do ano-calendario 1998.



Adicionalmente, foi verificado o sistema COMPROT visando
identificar, para os processos administrativos protocolados entre
01/01/1999 a 02/01/2004, data apos a qual eventuais pedidos de
restituicdo seriam atingidos pelo instituto da prescrigdo, a
possivel ocorréncia de pedidos de restituicdo/compensagdo
envolvendo o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 1998
(fls. 807/821). Dos 50 processos identificados, 22 fazem
referérnicia a IRPJ ou IRRF no campo “assunto” do protocolo e
foram objeto de verificagdo, que é resumida no Demonstrativo
de fls. 822/823. Ndo foram identificados processos que possam
ter utilizado Saldo Negativo de IRPJ, IRRF ou antecipagoes de
IRPJ referentes ao ano-calendario 1998, objeto deste topico.

Ib) Qual o valor residual?

(A Autoridade Administrativa ndo apurou saldo negativo de
IRPJ no ano-calenddrio 1998, ndo havendo que se falar em
valor residual)

Ficaram comprovados os valores de RS 1.412.113,21 de
estimativas pagas por DARF e de IRRF no total de RS$
1.060.108,92, somando R$ 2.472.222,13 de dedugdes possiveis

do IR devido de R$ 5.057.033,43, com o que teria havido valores
a pagar de IRPJ e ndo saldo negativo no ano-calendario 1998.

Ic) Esse valor é suficiente para a compensagdo pleiteada na DCTF do ano-
calendario de 2000?

Os calculos do sistema NeoSapo (fl. 804) indicam ser o valor do
Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendario 1998 informado na
DIPJ/1999, R81.555.605,55, caso venha a ser reconhecido,
suficiente para suportar as compensacoes das estimativas de
IRPJ do ano-calendario 2000 informadas em DCTF’s
(fls.127/129).

ITa) O saldo negativo de CSLL realmente existia no ano-calendario de 2000,
conforme alegado?

O saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2000 constante da
DIPJ/2001 (f1s.877) derivou da ndo apuragdo de Contribuigcdo
devida no periodo, com o que os R$641.377,79 informados como
tendo sido pagos como estimativa ( R$ 223.722,66 em Fevereiro,
R3 179.489,36 em Abril e R$ 238.165,77 em Maio), mais R$
6.834,58 informados como CSLL retida na fonte por orgdo
publico ( dos quais R$ 424,71 foram validados pelo Despacho
Decisorio da DERAT de fls. 138/141), teriam gerado o referido
crédito. Conforme se verifica nas DCTF’s dos meses indicados,
tais pagamentos de estimativa teriam sido efetuados com
compensagoes de créditos de Saldo Negativo de CSLL sem
especificagdo de a que ano se referiam (fls.133/135).

Na Manifestag¢do de Inconformidade contraposta ao Despacho
Decisorio da DERAT (fls. 151/156), para dar suporte ao
pagamento dessas estimativas de CSLL o contribuinte alega que
tinha a disposig¢do, em fevereiro de 2000, “... saldo creditorio
referente a CSLL a compensar no valor de R$ 4.028.351,00...".
Informa ter acostado a Manifestag¢do “... copia do saldo contabil
de .impostos .a, compensar e sua, respectiva abertura.” E que
“verificar-se-d que, na.conta 11080102 ‘Impostos.Antecipados.
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do balancete, o saldo em dezembro de 2000 monta em
R$9.500.619,93, dentro do qual estd incluso o crédito de RS
4.028.351,00 acima mencionado.” (transcrevemos os trechos)

Considerando que o demonstrativo enviado sob o titulo

‘Movimentagdo de Tributos a Compensar” inicia-se com valor
de Saldo Inicial de Dezembro de 1998 no valor de R$
2.039.855,00 (fl. 180), que o contribuinte corrige, sem efetuar
nenhuma dedugao, até Fevereiro de 2000 para R$ 4.028.351,00,
foi o mesmo instado, pela Intimagcdo de 01/12/2011 (fls.
208/209), a fornecer documentagdo comprobatoria consistente e
inequivoca da origem desses créditos, bem como fornecer
declaragdo escrita, na forma da lei, atestando ndo ter havido
outras utilizagoes de valores além daqueles mencionados nos
demonstrativos.

Em sua resposta de 07/02/2012 (fls. 227/229 — anexos de fls.
230/768), o contribuinte faz referéncia a formagdo de Saldo
Negativo de CSLL no ano-calendario de 1997 no valor de R$
1.927.642,57 e de R$ 782.616,90 no ano-calendario de 1998. E
acrescenta:

“Esse saldo negativo de CSLL de 1998 se somou ao saldo
negativo de 1997. Assim, o contribuinte ndo se utilizou do saldo
negativo de CSLL apurado em 1997 no exercicio de 1998 e, além
disso, também apurou saldo negativo da contribui¢do neste
ultimo exercicio, estando esses saldos negativos — créditos —
devidamente demonstrados na tabela anexa — doc. 04 (referéncia
12/98). E foi parte desses créditos que o contribuinte utilizou
para pagamento das estimativas mensais de CSLL no exercicio
de 2000”. (transcrevemos)

Interessante analisar a digressdo engendrada pelo contribuinte
para demonstrar o que considera Saldo Negativo de CSLL do
ano-calendario 1997, ao descrever o conteudo da Ficha 11 da
DIPJ/1998 : “Conforme depreende-se da DIPJ referente ao ano
calendario 1997 (doc. 024), a contribuinte recolheu CSLL por
estimativa no montante de R$ 1.925.425,57. Essas estimativas
foram pagas mediante compensag¢do com tributos indevidos / a
maior conforme ficha 09 da DIPJ, linha 20. Em seguida, apurou
a Contribuicdo do exercicio sobre o lucro real no valor de R$
1.905.500,48, resultando num saldo negativo de CSLL de R$
20.142,09. Este saldo negativo de CSLL (R$ 20.142,09) somado
as compensagoes de pagamentos indevidos ou a maior no
montante de R$ 1.902.924,48 e ds retencées de CSLL por Orgdo
Publico de R$2.576,00 perfizeram um Saldo Negativo total de
CSLL no ano calendario de 1997 de R$ 1.925.642,57.”
(transcrevemos)

Ou seja: o contribuinte apurou valor devido de R$ 1.905.500,48
e deduziu R$1.925.642,57 (estimativas de Abril a Novembro de
1997) de alegados créditos de pagamentos indevidos ou a maior,
gerando saldo negativo de R$ 20.142,09. Ao invés de considerar
este o seu crédito para com a Fazenda Publica, pretendeu
adicionar’ao’ mesmo/’R$ 1.902.924,48 de ‘“‘compensagoes de



pagamentos indevidos ou a maior” ndo identificados, e R$
2.576,00 de CSLL retida na fonte, também por orgdos publicos
ndo informados, criando um ‘“segundo saldo negativo” da
contribui¢cdo em questdo, de R$ 1.925.642,57, coincidentemente
o mesmo valor do total de estimativas compensadas com créditos
de pagamento indevido ou a maior (fl. 855).

Considerando que as DCTF’s mensais do ano-calendario 1997
ndo informam valores devidos de CSLL (fl. 881), e
consequentemente quais seriam esses créditos por pagamentos
indevidos ou a maior que teriam amortizado as estimativas, nem
ha qualquer comprovagdo desses valores no processo, ndo
reconhecemos sequer os R$20.142,09 de saldo negativo,
digamos, primario, de CSLL do ano-calendario em questdo
informado na DIPJ/1998. Também ndo foram localizados
pagamentos por DARF de estimativas no periodo no SINALOS(f1.
893). Apenas para constar, o contribuinte ndo apresentou
nenhum comprovante de rendimento que justificasse os alegados
créditos por retengdo em fonte da contribuicdo, que ademais ndao
encontram nenhum respaldo em consulta ao sistema IRF
Consulta da Receita Federal (fl. 887).

Quanto ao Saldo Negativo de CSLL do ano-calendadrio 1998, o
contribuinte apurou R$ 1.754.886,83 de valor devido, dos quais
deduziu R$ 2.537.503,73 a titulo de pagamentos mensais por
estimativa, gerando entdo crédito de RS 782.616,90 (fl. 863). A
andlise das fichas de apuragdo mensal da contribui¢do (fls.
857/862) indicam terem sido essas estimativas pagas com
créditos de pagamentos indevidos ou a maior. No entanto, ndo
ha no processo, nem constam das DCTF’s referentes ao ano-
calendario 1998 (fl. 881), que ndo registram nenhum débito
apurado, qualquer informagdo que possa comprovar a existéncia
de créditos, e de qual natureza, que pudessem ter sido utilizados
para a amortiza¢do das estimativas em questdo. Nao validamos,
portanto, o crédito de Saldo Negativo de CSLL do ano-
calendario 1998, no valor de R$ 782.616,90.

Ndo reconhecemos, portanto, os créditos de saldo negativo de
CSLL dos anos-calendario 1997 e 1998 que dariam suporte ao
pagamento das estimativas dessa contribuicdo no ano-
calendario 2000, que deu origem ao Pedido de Restitui¢cdo de
R8641.377,79 aqui analisado, e que portanto consideramos
inconsistente.

IIb) Foi ele objeto de pedido de restitui¢do ou de compensagao (inclusive em
DCTF) que ndo a informada na Manifestacdo de Inconformidade? Qual o valor
residual? Esse valor ¢ suficiente para a compensagdo pleiteada na DCTF do ano-
calendario de 2000?

(A Autoridade Administrativa ndo apurou saldo negativo de
CSLL no ano-calenddrio 2000, nao havendo que se falar em
valor residual)

Pesquisas efetuadas nos sistemas COMPROT (fls. 807/821839) e
PERDCOMP (f1s.878/879) ndo identificaram utiliza¢des de
saldo negativo de CSLL do ano-calendario 1998 em outros
processos/declara¢oes de compensagdo. O sistema DCTFGER
indica>aocorréncia’ apenas, ‘'no periodo de 1999 a 2003, de
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utilizacdo de saldos negativos dessa contribuicdo na
compensagdo de débitos apenas nos casos das estimativas de
CSLL de Fevereiro, Abril e Maio de 2000 tratadas neste
processo (fls. 905/906).

IIT) As compensacdes de saldo negativo de IRPJ e de CSLL com as
respectivas estimativas mensais devidas no ano-calendario de 2000 foram realizadas
em época propria pela Manifestante, em sua escrita fiscal?

A Intimacdo de 01/12/2011 também instou o contribuinte a
fornecer comprovagdo habil e idonea dos registros em sua
escrita fiscal dos pagamentos das estimativas mensais de IRPJ e
CSLL do ano-calenddrio 2000 com os créditos desse Imposto e
Contribui¢do de periodos anteriores informados no processo,
por todos os meios passiveis de prova, anexando, se for o caso,
copias autenticadas dos documentos envolvidos.

A resposta de 07/02/2012 protocolada pelo contribuinte (fls.
227/768) assim se manifesta a respeito:

“Em atengdo ao segundo questionamento da r. Fiscaliza¢do, o
contribuinte apresenta as DCTF’s dos anos de 1998, 2000 e
2001 (docs. 05 a 07) e DIPJ do ano calendario 2000 (doc. 08),
pelo qual comprova que ndo houve outras utilizagdes dos
créditos apurados, sendo as mencionadas nos demonstrativos.”

“Ademais, esses documentos atestam o pagamento das
estimativas mensais de IRPJ e CSLL apurados no ano de 2000
com os respectivos créditos desse imposto e contribui¢do
apurados em periodos anteriores. Ou seja, demonstram que
houve adequado registro fiscal da compensag¢do dos créditos —
saldo de imposto e contribui¢do dos anos anteriores — com 0s
deébitos do presente processo.” (transcrevemos)

Os documentos a que faz mengdo essa resposta sdo copias de
DCTF’s e DIPJ’s transmitidas a Receita Federal, acompanhadas
de demonstrativos internos sem assinatura, muitas vezes sem
registro de a que periodo se referem e sem se revestirem das
formalidades exigidas para serem considerados documentos
contabeis legais.

Ndo foram enviadas copias de lancamentos no livro Diario que
permitissem a  verificacgdo da  contabilizagdo  dessas
compensagoes, quando, com que créditos, e por quais valores.
Ndo consideramos ter sido apresentada “... comprovagdo habil e
idonea dos registros em sua escrita fiscal dos pagamentos das
estimativas mensais de IRPJ e CSLL do ano-calendario 2000
com os créditos desse Imposto e Contribuicdo de periodos
anteriores informados no processo”, como solicitado na
Intimacdo

Em 29/02/2012, foi dada ciéncia do despacho de diligéncia elaborado pela
Autoridade Administrativa supra (fls. 919/920), tendo a empresa apresentado, em
12/03/2012 (segunda-feira), as seguintes alegacdes por meio da manifestacdo de
inconformidade de fls. 923/934:



Inicialmente ha que se esclarecer que a Autoridade Fiscal ndo
solicitou, no termo de intimagdo fiscal de 01/12/2011, nenhuma
prova ou informagdo a respeito das estimativas de IRPJ pagas
por meio de compensagdo com créditos decorrentes de
pagamentos indevidos / a maior de periodos anteriores.

Pelo contrario: em sua intimagado, solicita essa comprovagdo tdo
somente em relagdo a prova de pagamento das estimativas de
CSLL de 1998 (conforme se denota claramente do item 1 da
intimagdo de 01/12/2011).

Lsse fato deixa evidente que as estimativas de IRPJ quitadas por
~ompensagcdo sdo validas. Ha sua regular declaragdo na
DIPJ/1999 e referida declaragdo foi devidamente homologada
dentro do prazo decadencial cabivel a Receita Federal do Brasil
para essa medida.

Logo, ndo haveria como se aceitar que a Fiscalizagdo deixasse
de reconhecer as quitagoes de estimativas de IRPJ com créditos
de pagamentos indevidos/a maior em 1998 (no montante de R$
4.042.603,69).

E as fls. 909 do "relatorio fiscal", a Fiscaliza¢do alega ndo
haver prova na DCTF 1998 dos '"valores apurados de
antecipa¢do devidos no ano-calendario 1998" e simplesmente
deixa de validar o referido "crédito", ignorando o fato de que a
DCTF 1998 ¢ expressa ao declarar (a) a existéncia das referidas
antecipagoes, e (b) que elas foram quitadas por meio de créditos
de recolhimentos indevidos/a maior de exercicios anteriores.

E mais: a DCTF 1998 foi devidamente homologada no prazo de
5 anos, ndo havendo que se exigir em 2012 prova de que os
créditos de pagamentos indevidos ou a maior utilizados para
quitagdo das estimativas de IRPJ de 1998.

Essa situacdo se comprova pelo fato do proprio "relatorio fiscal”
informar, as fls. 910, que "os calculos do sistema NeoSapo (fl.
804) indicam ser o valor do Saldo Negativo de IRPJ do ano-
calendario 1998 Informado na DIPJ/1999, R$ 1.555.605,55,
caso venha a ser recomhecido, suficiente para suportar as
compensagoes das estimativas de IRPJ do ano-calenddrio 2000
informadas em DCTF's (fls. 127/129)."

Ou seja, o proprio sistema da RFB reconhece como boas e
validas as informagoes prestadas pelo contribuinte em sua
DIPJ/1999 e reconhece o crédito de recolhimentos indevidos/a
maior usados para pagamento das estimativas de IRPJ 1998 e,
assim, a exatiddo do saldo negativo de IRPJ 1998 no valor de R$
1.555.605,55.

Referido saldo negativo passou a ser atualizado a partir de
Jjaneiro de 1999 e em fevereiro de 2000 ja perfazia o montante de
RS 1.958.974,07, conforme suporte ja juntado aos autos e foi
utilizado da seguinte forma pela Manifestante: (i) R$ 703.290,00
para o IRPJ competéncia de fevereiro/2000 (compensagdo em
margo 2000); (i) RS 464.005,53 para o IRPJ competéncia de
abril de 2000 (compensagdo em maio de 2000) e (iii) R$
709.534,52 para o,pagamento do. IRPJ competéncia de maio de
2000 (compensacdo junho.de 2000).
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Resta, assim, demonstrado o saldo creditorio no valor de R$
1.958.974,07, valor suficiente para permitir a compensa¢do com
o IRPJ 2000 a pagar no valor de R$ 1.876.830,05, a qual devera
ser homologada nessa oportunidade.

Por fim, ndo bastasse a documenta¢do apresentada pela
Manifestante comprovar que o crédito de IRPJ em comento ndo
foi objeto de outras compensagoes, o proprio Auditor Fiscal
atesta que ndo houve outras utilizagdes dos créditos além das
relatadas no presente processo por meio de andlise dos sistemas
PER/DCOMP, DCTF e acoes sobre o tema no COMPROT.

Evidencia-se, assim, o dever de reconhecimento do direito
creditorio em referéncia e o deferimento das compensagoes (i)
RS 70.290,00 para o IRPJ competéncia de fevereiro/2000
(compensacao em margo ;000); (ii) R$ 464.005,53 para o IRPJ
competéncia de abril de 2000 (compensagdo em maio de 2000) e
(iii) R$ 709.534,52 para o pagamento do IRPJ competéncia de
maio de 2000 (compensag¢do junho de 2000).

No que tange aos créditos utilizados para pagamento das
estimativas de CSLL 1997, também ndo ha como rejeita-las.

A DIPJ referente ao ano calendario 1997 (ja juntada aos autos)
demonstra claramente a CSLL apurada por estimativa e em
seguida a decorrente do lucro real, e consequentemente o saldo
de contribui¢cdo decorrente da diferenca entre as apuragoes
daquele ano (R$ 1.925.642,57). Esse valor encontra-se também
demonstrado no LALUR (ja acostado aos autos).

No ano calenddrio de 1998, por sua vez, a DIPJ e LALUR
(juntados aos autos) atestam saldo negativo de CSLL no valor de
R$ 782.616,90, o qual foi somado ao saldo negativo de 1997 e
utilizado parcialmente em 2000.

Esse suporte foi ignorado pela Auditoria Fiscal, que considerou
inconsistente o crédito utilizado pelo contribuinte.

Alem deles, desconsiderou, que em fevereiro de 2000 o saldo
creditorio de CSLL a compensar da Manifestante somava R$
4.028.351,00 (Planilha juntada como doc. 05 da Manifestagdo
de Inconformidade).

Desconsiderou também a prova do saldo contabil de impostos a
compensar e a sua respectiva abertura, onde demonstra na conta
11080102 do balancete "Impostos Antecipados”, que o saldo em
dezembro de 2000 era de R$ 9.500.619,93, dentro do qual estava
incluso o crédito de R$ R$ 4.028.351,00 acima mencionado (doe.
06 da Manifestagdo de Inconformidade), e desconsiderou o
controle de Conciliagdo dos Impostos Antecipados (doc. 07 da
Manifestagdo de Inconformidade) em que demonstra que o saldo
de CSLL de 1998 era, em fevereiro de 2000, de R$ 4.028.350,56
e em dezembro de 2000 passou a R$ 3.585.391,43.

Alem de ignorar todo esse suporte documental e desconsiderar o
crédito do'contribuinte, olvidou-se do fato de que as DIPJ 1998,



1999 e 2001 foram todas homologadas dentro do prazo
decadencial de 5 anos e ndo poderiam mais ser revistas, de
forma que as informagoes nelas contidas devem ser consideradas
como definitivas.

Logo, sdo incabiveis as alegagoes fiscais de que o crédito ndo foi
demonstrado por prova inequivoca, seja pelo fato de que o
suporte documental foi desconsiderado sem razoes, seja pelo
fato de que as declaragoes que informam os saldos creditorios
encontram-se  devidamente  homologadas, impondo-se o
acolhimento de seus valores para fins de reconhecimento do
crédito de CSLL dos autos e homologacdo das respectivas
compensagoes.

Vale ressaltar ainda, neste ponto, com relagdo a utiliza¢do do
crédito de CSLL, o proprio Auditor Fiscal atesta que ndo houve
outras restituigoes/compensagoes, sendo as em andlise no
presente processo, o que ressalta o dever de homologar as
efetuadas nos presentes autos.

Argumenta o Sr. Auditor que "os documentos a que faz mengdo
essa resposta sdo copias de DCTF's e DIPJ's transmitidas a
Receita Federal, acompanhadas de demonstrativos internos sem
assinaturas, muitas vezes sem registro de a que periodo se
referem e sem se revestirem das formalidades exigidas para
serem considerados documentos contabeis legais”.

Todavia, em atengdo este questionamento da r. Fiscalizag¢do, o
contribuinte apresentou as DCTF's dos anos de 2000 e 2001 e
DIPJ do ano calendario 2000, pelos quais comprova o
pagamento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL apurados no
ano de 2000 com os respectivos créditos desse imposto e
contribui¢do apurados em periodos anteriores.

Em seguida juntou aos autos copia do balancete analitico com a
conta 11080102 também analitica, acompanhando de planilhas
de controle contabil, demonstrando com clareza os referidos
tributos registrados e quitados no periodo de 2000.

Ou seja, demonstrou que houve adequado registro fiscal da
compensagdo dos créditos saldo de imposto e contribui¢do dos
anos anteriores com os débitos do presente processo.

Mais uma vez o ilustre Sr. Auditor Fiscal ignora a documentagdo
apresentada pelo contribuinte, sem sequer analisar o conteudo
de mencionados documentos, limitando-se a sustentar que foram
acompanhadas de demonstrativos internos sem se revestirem das
formalidades exigidas e que, portanto, ndo seriam hdbeis a
verificacdo da contabiliza¢do das compensagoes em andlise.

Acrescenta o Sr. Auditor que "ndo foram enviadas copias de
lancamentos no livro Didrio que permitissem a verificagdo da
contabilizagdo dessas compensagoes, quando, com que créditos,
e por quais valores. Ndo consideramos ter sido apresentada " .
comprovagdo habil e idonea dos registros em sua escrita fiscal
dos pagamentos das estimativas mensais de IRPJ e CSLL do
ano-calendario 2000 com os créditos desses Imposto e
Contribuicdo, de periodos anteriores informados no processo’,
como, solicitado na intimacdo.".
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Nesse ponto hd que se esclarecer que houve perda do Livro
Diario no incéndio ocorrido na Companhia em 2002.

Conforme ja informado nos autos, a Manifestante sofreu em
2002 um grande incéndio em que perdeu parte significativa de
sua documentagdo fiscal e contabil (doc. 01).

Ha de se esclarecer que a Manifestante, com a mdxima
anigéncia, procedeu ao cumprimento de cada uma das
determinagoes infra-legais a hipotese de perda de documentos
contabeis em decorréncia de caso fortuito, de forma que:

- comunicou o incidente as autoridades competentes, quais
sejam, a Policia Civil do Estado de Sdo Paulo via Boletim de
Ocorréncia e a JUCESP.

- procedeu a divulgag¢do do ocorrido em jornal de grande
veiculagdo em midia impressa;

- procedeu a comunicagdo do fato a Receita Federal do Brasil,
em 26/06/2002.

Diante disso, a Manifestante ndo pode ser punida com um
formalismo exacerbado pela inexisténcia dos documentos
queimados.

Nes,se sentido, sobre o tema versam NATANAEL MARTINS e
MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR (doc. 02), ipsis litteris:

"Ou seja, nosso entendimento caminha no sentido de que, em
situagoes extraordinarias como esta, a fiscalizacdo devera ater-
se ao principio da verdade material, buscando a comprovagdo
do ato realizado pela Sociedade por intermédio de outros
elementos.

A esse respeito, cumpre-nos trazer a baila trecho da obra do
consagrado tributarista José Luiz Bulhoes Pedreira, que ao
comentar o comando legal que deu origem ao art. 264 do
RIR/99, aponta categoricamente que:

“O contribuinte tem o dever de guardar e conservar os livros
obrigatorios, assim como a documentacdo que comprova os
langamentos efetuados; e de exibi-los nos casos previstos na lei.
Se se recusa a exibi-los e alega extravio ou destruicdo, cabe-lhe
o onus da prova do fato e da auséncia de culpa. (...) Provado o
extravio ou perda dos livros sem culpa do contribuinte, a
orientagdo predominante ¢ no sentido de que o balango
apresentado pelo contribuinte com sua declara¢do deve ser
aceito como bom (...) Além de provar a ocorréncia do fato, o
contribuinte deve provar a auséncia de responsabilidade. (...)
Extraviados ou perdidos os livros, o contribuinte deve procurar
reconstituir ou reorganizar a escritura¢do com os elementos de
que dispuser. " (grifamos)

Trata-se de interpretagcdo que busca trazer bom senso a atua¢do
do Fisco e dos.-contribuintes em eventos extraordindrios como
incéndios, renchentes, furtos,-etc. Vale dizer, na hipotese em que



ndo ha prova de culpa do contribuinte no incidente, o dever de
repor os documentos avariados esbarra até onde a sua
recomposi¢do é possivel. Caso contrario, estar-se-ia penalizando
indevidamente o contribuinte atingido pelo infortunio de um
evento ocorrido por mero caso fortuito.

No ambito jurisprudencial, o Conselho de Contribuintes
(Tribunal de 24 Instdncia Administrativa) ndo se manifestou
formalmente acerca da tributagdo de reserva de reavaliagdo na
hipotese de destruicdo do laudo que a comprova.

No entanto, julgamos pertinente tracar um paralelo com a
tributagdo das pessoas juridicas pelo lucro arbitrado, tema em
que o Conselho adota linha de entendimento de que a destrui¢do
de documentos, sem culpa do contribuinte, ndo é causa para o
arbitramento dos resultados.

E o que se depreende da leitura dos seguintes julgados:

"IRPJ LUCRO ARBITRADO DETERIORACAO DE LIVROS E
DOCUMENTOS CASO FORTUITO Se por ocasidio da
elaboragdo das declaracgoes de rendimentos e sua apresentag¢do
nos respectivos prazos, o sujeito passivo tinha a escritura¢do
contabil e a documentagdo em ordem, a deterioragdo posterior
em virtude de inundagdo, ndo pode dar causa a arbitramento de
lucro fundada na recusa de apresenta¢do dos mesmos livros e
documentos, ja que ndo ha indicios de que o sujeito passivo
tenha deixado de tomar as cautelas necessarias para evitar o
caso fortuito ou de forca maior. (Acorddo n.° 10195.683,
proferido pela Primeira Camara do Primeiro Conselho de
Contribuintes);

IRPJ. LANCAMENTO. ARBITRAMENTO DE LUCRO.
INCENDIO. Incomprovada a culpa do sujeito passivo na
ocorréncia do incéndio destruindo a documentagdo fisco-
contabil, em data posterior a entrega da respectiva declaracao
de rendimentos, improcede a imposi¢do fiscal embasada em
arbitramento de lucros pela auséncia de indicios que justifiqguem
tal medida de carater excepcional. (...) (Acorddo n.° 10193.614,
proferido pela 1° Camara do 1° Conselho de Contribuintes);

IRPJ LUCRO ARBITRADO FALTA DE APRESENTACAO DE
LIVROS E DOCUMENTOS A falta de apresentagdo de livros e
documentos contabeis e fiscais impossibilita a apurag¢do do lucro
real, restando como unica forma de tributagdo o arbitramento do
lucro tributavel, mormente quando ndo comprovada a sua
destrui¢do em enchente, causadora de sinistro nas dependéncias
da empresa, quando ndo atendidas as exigéncias contidas no art.
210, § I, do RIR/94, com a comunicagdo a reparti¢do fiscal e ao
orgao de registro do comércio, a publicagdo tempestiva da
noticia do ocorrido em jornal de grande circulagdo e a tentativa
de reconstituicdo da escrita contdabil. (..) (Acorddo n.°
10807.624, proferido pela 8. Camara do 1 o Conselho de
Contribuintes);

(..) IRPJ ARBITRAMENTO DO LUCRO llegitimo o
arbitramento de lucros quando ocorrer a inexisténcia de livros e
documentos- da- > escrituragdo-omercantil,  justificada pela
ocorrénciacdercaso fortuito ifurtosupervenienteia . apresentagao

16



Processo n° 13808.002681/2001-96 S1-C3T2
Acorddo n.° 1302-001.659 FL. 1.178

das declaragoes de rendimentos quando ndo comprovada culpa
da vitima do evento, como também a inexatiddo ou a existéncia
de vicios nas declaracoes apresentadas." (Acorddo n.°

10806.315, proferido pela 8. Camara do 1. Conselho de
Contribuintes);

IRPJ LANCAMENTO ARBITRAMENTO - Comprovada a
ocorréncia de caso fortuito, a inexisténcia de culpa da empresa
no sinistro, e a impossibilidade de reconstitui¢do da escrita,
incabivel o arbitramento do lucro. (...) (Acorddo n.° 10193.409,
proferido pela 1 « Camara do 1 . Conselho de Contribuintes)"”

Resumindo, o Conselho considera que o Fisco ndo tem o poder
de desconsiderar o tratamento tributdrio que fora conferido pela
Entidade, na hipotese em que esta se vé em situagdo na qual toda
sua escrituragdo fiscal é destruida (sem a configuragdo de
culpa), sem que haja possibilidade de recomposicdo dos
documentos e desde que o evento extraordinario (e.g. incéndio,
enchente, etc.) tenha sido comunicado na forma do art. 264, § 3o
do RIR/99".

Pelo exposto, ndo pode ser absolutamente descartada a
documentag¢do levantada pelo contribuinte, uma vez que
realizado com grande esfor¢o em razao do incéndio ocorrido no
ano de 2002.

Assim ndo bastasse, ha que ressaltar a validade dos documentos
apresentados, uma vez que as informagoes ali contidas sdo
declaradas como verdadeiras pelo contribuinte sob as penas da
lei.

Cabe ressaltar que a Manifestante estd em vias de localizar
uma via impressa do seu Livro Razdo de 2000, o que estd
fazendo em regime de urgéncia junto aos seus arquivos. Para
sua_apresentacdo aos presentes autos em complementacio a
todo o suporte ja apresentado requer o prazo de 5 dias.

Por fim, ainda que se entendesse que a Manifestante ndo teria
demonstrado a origem dos créditos e sua utilizagdo, fato que se
admite apenas por amor ao debate, facilmente nota-se que
ocorreu a decadéncia do direito da Fazenda revisar o resultado
dos exercicios de 1998, 1999 e 2000.

Assim, é inevitavel reconhecer a ocorréncia do prazo
decadencial previsto no artigo 150, do Codigo Tributario
Nacional, cujo paragrafo 4. estabelece que se considera
homologado o pagamento e definitivamente extinto o crédito
tributario no prazo de cinco anos a contar da ocorréncia do fato
gerador, conforme leciona EURICO MARCOS DINIZ DE
SANTI.

Consequentemente, o direito de rever o crédito tributario
decorrente da apuragdo de saldo negativo no ano calendario de
1998, 1999 e 2000, encontra obstaculo no fato da decadéncia,
que atinge o proprio crédito tributario, consubstanciando uma



adequacgdo ao sobre-principio da seguranca juridica, conforme
PAULO DE BARROS CARVALHO.

Corroborando esse entendimento, os ilustrissimos Doutores
NATANAEL MARTINS e MARIO JUNQUEIRA FRANCO
JUNIOR, em Parecer elaborado sobre caso semelhante ao em
andlise (doe. 02) asseveram que "o Fisco so poderia exigir a
tributocdo da reserva de reavaliagdo caso o lancamento ndo
implicasse em andlise de um periodo que ja fora atingido pela
decadéncia”.

L o que ji preconizou a 7° Cimara do I° Conselho de
Contribuintes, que entendeu por bem "glosar no presente os
efeitos decorrentes de valores formados no passado so é possivel
se a objecdo do fisco nio comportar juizo de valor quanto ao
fato verificado em periodo ja atingido pela decadéncia”.

Diante de todo o exposto, ndo deve prevalecer a exigéncia da
tributagdo em andlise, constituida ha quase 15 anos, ainda que
sob a alegagdo de que ndo ha lastro documental que ateste os
valores contabilizados, em razdo do direito do Fisco de proceder
ao langcamento ter sido atingido pelo manto da decadéncia, em
consondncia com o sobre-principio da seguranca juridica.

Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos, é a
presente para requerer o acolhimento da MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE oposta e, assim, seja DEFERIDO
INTEGRALMENTE o pedido de restituicio constante do
Processo n° 13808.002681/200196, reconhecendo, assim, o
direito creditorio do contribuinte contra a Fazenda Nacional, na
importancia de R$ 2.518.207,84, referente ao saldo credor de
CSLL (R$ 641.377,79) e IRPJ (R$ 1.876.830,05), e
homologando-se, por via de conseqiiéncia, os pedidos de
compensagdo desse processo.

Por fim, requer a juntada de Declarag¢do assinada pelo
representante legal da Manifestante no sentido de que ndo
utilizou o crédito das compensacoes dos presentes autos em
outros pedidos e requer a concessdo do prazo de 5 dias para a
juntada do Livro Razdo 2000.

A ora Recorrente, devidamente cientificada do acoérdao recorrido, apresenta
recurso voluntdrio tempestivo, onde repisa os argumentos apresentados em sede de
manifestacdo de inconformidade, reiterando os argumentos e pedidos que ja haviam sido
formulados em sede de impugnacgao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Hélio Eduardo de Paiva Aratjo

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo, bem como atende aos demais requisitos
de admissibilidade do Decreto 70.235/72, portanto, dele conheco.

Trata o presente processo de Declaragdo de Compensagdo apresentada em
2000 visando a utilizagdo de crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-
calendario 1998, para compensacdo deste com outros tributos federais devidos pelo proprio
contribuinte. O mesmo vale para o crédito de CSLL

O referido saldo negativo/crédito ¢ composto pelo pagamento das
antecipagoes de IRPJ no montante de R$ 1.498.171,62 ¢ de Imposto de Renda Retido na Fonte
de RS 57.433,93, totalizando a importancia de R$ 1.555.605,55.

Segundo relato no despacho decisério de fls. 2.704, a validagdo das
compensagOes declaradas dependia da certificagao da certeza e liquidez do crédito, mediante
verificacdo do resultado contabil e fiscal declarado, do valor do imposto de renda devido, do
valor do prejuizo fiscal apurado, das antecipacdes por retencdo na fonte e pagamento de
imposto de renda apurado pelo regime de estimativa, da apurag@o de saldo negativo submetido
a compensagao.

Reitere-se que foi apresentada toda a documentagdo fiscal apta a
comprovagdo da origem do crédito tributario utilizado para pagamento de estimativas mensais
no ano-calendéario de 2000, bem como suporte suficiente a comprovagdo de que ndo houve
outras utiliza¢des dos créditos além das relatadas no processo.

De fato, em aten¢do aos questionamentos da r. Fiscalizacdo, o contribuinte
apresentou as DCTF's dos anos de 2000 e 2001 e DIPJ do ano calendario 2000, todos eles
demonstrando e comprovando o pagamento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL apurados
no ano de 2000 com os respectivos créditos desse imposto e contribui¢ao apurados em periodos
anteriores.

Em seguida juntou aos autos copia do balancete analitico com a conta
11080102, acompanhado de planilhas de controle contabil, demonstrando com clareza os
referidos tributos registrados e quitados no periodo de 2000.

Ou seja, demonstrou que houve adequado registro fiscal da compensagao dos
créditos - saldo de imposto e contribui¢do dos anos anteriores - com os débitos do presente
processo.

Em que pese os documentos fiscais apresentados, a r. decisdo recorrida alega
que "ndo ha prova de que a empresa efetivou compensagdo nos moldes propostos pela norma,
pois ndo apresentados o livro Diario, nem o livro Razdo, que permitiriam verificar o tipo de
crédito, a efetividade e tempestividade dos lancamentos contdbeis alegados" e que tampouco
teriam-sido- "juntados rquaisquer-livros contabeis ou fiscais que pudessem comprovam as



alegadas compensagdes com os saldos negativos pretensamente apurados (SN IRPJ AC1998,
SN CSLL AC1997 e SN CSLL AC1998), no momento pretendido (AC 2000).

Nesse ponto ha que se esclarecer que, conforme informado nos autos, a
Recorrente sofreu em 2002 um grande incéndio em que perdeu parte significativa de sua
documentacdo fiscal e contdbil e, com a maxima diligéncia, procedeu ao cumprimento de cada
uma das determinagdes infra-legais hipotese de perda de documentos contabeis em decorréncia
de caso fortuito, de forma que: (i) comunicou o incidente as autoridades competentes, quais
sejam, a Policia Civil do Estado de Sdao Paulo via Boletim de Ocorréncia e a JUCESP, (ii)
procedeu a divuigacac do ocorrido em jornal de grande veiculagdo em midia impressa; e (iii)
procedeu a comunicagao do fato a Receita Federal do Brasil, em 26/06/2002.

Nesse sentido, cumpriu todas as exigéncias fiscais previstas pelo artigo 264, §
1° do Regulamento do Imposto de Renda, ndao havendo que se exigir a apresentacao de laudo
pericial da Policia Técnica, conforme pretende a decisdo recorrida as fls. 1045, uma vez que
eventual investiga¢ao policial sobre o incéndio ndo tem qualquer relacio com o presente
processo administrativo fiscal.

Diante disso, ndao pode a recorrente ser punida com um formalismo
exacerbado pela inexisténcia dos documentos contabeis queimados, ainda mais no caso em tela
em que comprovou seu direito através da apresentagdo do suporte documental fiscal exigido.

Assim, de posse dos documentos que foram apresentados, os quais sdo
elementos de prova validos, ainda mais em face do incéndio sofrido, era possivel determinar
que o quantum declarado em DIPJ estava devidamente escriturado na contabilidade do
contribuinte.

Ainda que se entendesse que a Recorrente ndo teria demonstrado a origem
dos créditos e sua utilizagdo, facilmente nota-se que ocorreu a decadéncia do direito da
Fazenda de revisar os saldos de IRPJ e CSLL declarados pelo contribuinte em relacdo aos anos
calendario 1998, 1999 e 2000.

Ha que se atentar para o prazo decadencial previsto no artigo 150 do Cddigo
Tributario Nacional, cujo paradgrafo 4° estabelece que se considera homologado o lancamento e
definitivamente extinto o crédito tributario no prazo de cinco anos a contar da ocorréncia do
fato gerador.

"Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

$ 4°8Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.”

Especificamente com relagdo ao caso em tela, verifica-se que a Recorrente
apurou, no exercicio de 1998, crédito relativo a IRPJ no valor de R$ 1.555.605,55. Referido
saldo passou a ser atualizado a partir. de janeiro de 1999 e foi utilizado para compensar o IRPJ
apurado em fevereiro, abril e maio de 2000:
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O mesmo vale para o crédito de CSLL, conforme restou informado na DIPJ
referente ao ano calendario 1997, que demonstra claramente o saldo de contribuicao decorrente
da diferenca entre as apuragdes daquele ano (R$ 1.925.642,57).

No ano calendério de 1998, por sua vez, a DIPJ e LALUR (constantes dos
autos) atestam saldo de CSLL no valor de R$ 782.616,90, o qual foi somado ao saldo de 1997
e transportado para o ano de 2000 em que foi utilizado parcialmente para compensagdo no
valor de RS 641.377,79 8.

Ressalte-se que estamos tratando de composicao de créditos de IRPJ e CSLL
apurados entre os exercicios de 1997 e 1999, regularmente declarados pela Recorrente nas
respectivas DIPJs, que se reitere, foram homologadas dentro do prazo decadencial de 5 anos.

Assim, em hipotese alguma poderia a Autoridade Fiscal, através de despacho
decisorio proferido apenas em maio de 2006, revisar ou questionar os saldos de IRPJ e CSLL
de 1997, 1998 e 1999, cujas respectivas DIPJs e DCTFs foram homologadas tacitamente,
utilizados em compensagdo ocorrida em 2000 e cujo saldo de IRPJ e CSLL foram utilizados
em nova compensacao em 2001.

Ou seja, para negar o direito creditério e ndo homologar a compensagao
efetuada em 2001, a autoridade administrativa refez, em maio de 2006, a apuracdo do IRPJ e
CSLL de 1997, 1998, 1999 e 2000 pelo contribuinte.

Por outro lado, concordo que somente deve ser deferida compensagdo de
créditos liquidos e certos. Todavia, tal fato ndo permite concluir que ndo ha limite temporal
para analise da apuracdo do tributo que se pretende compensar.

Como ¢ sabida, a homologag¢ao pela autoridade administrativa, seja formal ou
tacita, ndo recai somente sobre o pagamento, mas sim sobre toda a apuracdo do tributo
realizada pelo contribuinte.

Dessa forma, como a homologagdo tacita do lancamento recaiu sobre a
propria apuracdo do IRPJ, ndo ha fundamento legal que permita a revisdao da apuragao do lucro
fiscal e contabil, pois esta se tornou imutavel, seja para langar tributo, seja para glosa do saldo
negativo disponivel para compensagao.

Nao pode, portanto, o fisco, concordar com o langamento realizado pelo
contribuinte, homologando-o tacitamente, para um momento posterior iniciar uma revisao
deste lancamento sob o pretexto de que se faz necessario verificar a liquidez e certeza do
crédito tributario compensado.

Vale ressaltar que a impossibilidade de revisao do lancamento tacitamente
homologado ndo impede a conferéncia da certeza e liquidez do crédito alegado pelo fisco. Isto
porque, permanece possivel ao fisco verificar a formacgao do saldo negativo, isto é, confirmar o
recolhimento ou a compensagao das antecipagdes mensais, o IRRF, o imposto de renda pago
no exterior, dentre outras parcelas.

Em outras palavras, a confirmacdo da existéncia do crédito de saldo negativo

de IRPJ ¢, obviamente, permitida. Porém, deve se ter como ponto de partida para a conferéncia
do lucro real e a apuracdo do IRPJ declarado e tacitamente homologado.
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Nesse contexto, para fins de andlise das compensagdes objeto deste litigio,
deve se ter por base a apuracdo do lucro real e do IRPJ do ano-calendario 2001 conforme
declarado pela recorrente em sua DIPJ, a qual se encontra homologada, ainda que tacitamente.

Assim, uma vez que o lucro real declarado estd homologado, bem como
estarem reconhecidas pela propria autoridade fiscal a integralidade das parcelas que
compuseram o saldo negativo, ndo ha outra alternativa sendo validar o crédito pleiteado no
valor de R$ 1.555.605,55.

Diante do acima exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao
recurso volunidrio, para validar o crédito de saldo negativo de IRPJ no valor de R$
1.555.605.55, homologando-se as compensagdes declaradas, até¢ o limite do referido crédito,
devendo ¢ autoridade fiscal se ater a eventuais outras compensagdes que ja possam ter sido
declaradas valendo-se do mesmo crédito.

Sala de Sessoes, 04 de margo de 2015.

(documento assinado digitalmente)

Hélio Eduardo de Paiva Aratjo — Relator
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